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> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
.ESTADO DE MATO GROSSO 

OF. NI P0,07,q7 

METAL SON EIATRICAS LTVA 

Att. Departamento de Vendas 

NESTA 

Prezados Senhores: 

Culabi, 06 da Desembro de 1 990 

Em virtude da falta de reburaos financeiras, destinados 

ao pagamento doe objetos quo seriam adquiridos nesta ooncetuada ampulla, 

estamos devolvendo a NOMA FISCAL N2 3.812 Sari. "En, emitida em 21 de us 

tembro p. passado, pars o nemesia° cancelamento da mesma. 

Comunicamos ainda, cele os objetos dtecritos na N.F. su 

pra citada, nio foram encaminhados esta empress, tendo»se em vista que 

tal procedimento somente seria adotado, ap6s a quitagio da referida cow. 

pra. 

Sendo o que cumpria-nos para o momento, renovamos pro 

testos de consideragio • apreço. 

Atenciosamente 

LUIS ANTONIO POSSAS DE CARVALHO 
Diretor Adm. Financeiro 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

FORNECEDOR: N° 267/90 METAL SOM EL;.;ERICAS LTDA 

ENDEREÇO

MUNICIPIO: CuiabS ESTADO: MT 

QUEIRA FORNECER POR CONTA DESTA COMMA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO OS ARTIGOS ABAIXO 
DISCRIMINADOS: 

ITEM DICRIMINACÃO QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

02 

Televisor 20" Colorido Panasonic 110/220 

Video Cassete PHILIPS 04 Head YR. 6493. c/Remo 

to programavel sistema Palm/NTSc 

... 

Carta Convite no 24/90 

01 

01 

58.000,00 

97.000,00 

VALOR TOTAL (Cento e Cinquenta e cinco mil cruzeiros). NCZ$ 155,000,00 

INTERESSADO: CASA CIVIL 

CONFORME: Processo no 3.622/90 -: 1677/90 

CUIABk 21 DE Setembro DE 1.990 Ii 

IMSJ
m>

snisoir• Ul f_ j)niptfill
Coorderiador 1 DIA?OBSERVAÇÃO: Chefe do Setor de Commis •OODEMAT., CODEMAW ESTA DEVERA SER ENVIADA --°-, 

i 
C D.4135/01 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AP PROCESSO N. 4.052j90 DE 2 6 ibioritalif!".1
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INTERESSADO 

COD LM.
Protocolo Ns g 9 PTO 
Prooesso No 

Osts  1 2—  ,o9_ Er° 

Otarywo da Protocols 

N.° PROTOCOLO:  4.192/ 90 

N.0 PROCESSO: 3.622/ 90 

DATA 12 / 09 / 90 

GRUPO DE LICITAX 
••• 

ASSUN TO 

ENCAMINHA CARTA CONVITE No rh
c
90 Ire 15:00 HORAS 

NO DIA 17/09/90 REJUENTE A QX0 DE. APAR.E1HOS 
DE TV A CORES E VIDEO CASSETE. 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CASA CIVIL 

PALÁCIO PAIAGUAS 

SISTEMA DE 
PROTOCOLO 

NUMERO
PROIOCOLO 

0.015•317-6 

DATA -„9.3 0) fu HORN 

INTERESSADO 

CODEMAT 

ASSUNTO 

112 do Protocolo 

OF/40/90-GLT de 17-7-90 - Solicita autorização para aquisição de um 

aparelho de TV 20" ou 21" e de um Video-Cassete para serem utilizados_ 

na Resfaancia-Cfribl'a'l dos Governadores. 

ANEXOS 

Proceso Ng Documento NQ 

) If3MAT 
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CODEMAT 
OF. N2 40/90-GLT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá, 17 de julho de 1.990 

Exmo. Dr. 

SAUTO -SCARAVELLI 

DD. Secretário-Chefe da Casa Civil 

S-ehhor Secretário, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODENAT, 

em cumprimento ao Decreto Estadual n2 09 de_02/04/87, alterado 

pelo Decreto n2 927 de 17/08/88, submete ã apreciação de V.Exa:, 

proposta preliminar da Carta-Convite que receberd o n2 22-/90, re 

ferente  aquisição de 01 (um) aParelho de TV 2-ia" ou 21" e de 01 

(um) Video-Casseteo, para serem utilizados na "Residencii dos 

vernadores", conforme processo n2 1.677/90-CODEivIAT (fotocOpia 

anexo). 

Go 

em 

Serão convidadas a partAipar da presente licitação, as seguin-

tes firmas: 

- ROBERTO VIDEO SOM LTDA; 

- METAL GRADIENTE; 

- NOVO LAR MOVEIS; 

- CASAS BURI LTDA; 

- LOJAS BRASII1AC; 

- ARRUDA & ARkUDA iLTPA. 

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

KeV4 ir CZAK A.*residente 

/mcEri . 
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INTERESSADO 

• ; .11.; t CW COW, 

1Z&7 (21 ri 2 0 1 2 

PROTOCOLO 

N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

No2.8/io
1.677/90 

DATA  10  /- 05 / 90

CASA CIVIL 

itOUNTO 

• 

4 

SOLICITA .RM", ORDIA. NOS DitIras DA 4.RESIDarCIA DO SR. GOVMADOR, CONTORRE 

OF.. Ng 59/90. 

CODELIAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•\, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
GOVERNO DO ESTADO 

CASA CIVIL 

OFISCCC/592/90 

Senhor Presidente, 

Cuiabá, 09 de maio de 1990. 

%..) - i:lid.iT 

ProtecoloN 

?mono NtlEall 
u s 'QS_, 

Em complementação ao nosso OF/SCCC/504/90, de 24-04-90, 

vimos apresentar a V. Sa. as seguintes solicitaçOes que se destinam a um 

melhor aparelhamento e conforto da "Residancia dos Governadores", imOvel 

de propriedade da CODEMAT: 

- 01 - Faz-se necessária a urgente substituição de portao 

de madeira existente nos fundos do lote onde esta instalada a residéncia 

que serve ao Senhor Governador e Familia. 0 portão existente se encontra 

em pessimo estado, não oferece qualquer segurança i privacidade e inte 

gridade dos ocupantes do - imOvel; 

02 - Impe-se a instalaao de sistema eletrOnico no por 

tão frontal; 

- 03 - Igualmente, no mesmo portão deve ser instalado in 

terfone para facilitar a comunicação com o interior da resianciae, prin 

cipalmente, para o antincio mais célere e eficiente das 'visitas; 

04 - Aquisição de um aparelho de TV para ser instalado 

no apartamento do Governador; 

05 - Aquisição de um "Vídeo-Cassete" para utilização na 

Residancia; 

I1m2 Sr. 

Dr. JOSE WITCZAK 

MD. Presidente da CODEMAT 

NEST A/ 

'GMAT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

GOVERNO DO ESTADO 
CASA CIVIL 

06 - Compra dos mOveis para o Quarto de Hóspedes; 

07 - Substituigao de cama do apartamento do Governador, 

...deteriordda pela ação do cupim. 

Ressalte-se que estes méveis estiveram durante lone) 

tempo depositados no almoxarifado da Residencia. 

08 - Aquisigao de lengéis, cobertas e outros utensílios 

domésticos para utilizagao na residéncia, conforme relagao que deveia 

ser fornecida pela Senhora Governanta. 

Salientamos que o Senhor Governador Dr. CARLOS GOMES BE 

ZERRA e Família se utilizaram, durante sua permanencia da"Residinciados 

Governadores", de mOveis e utensílios e .eletrodomésticos de sua proprie 

dade. 

Colocamo-nos, outrossim, a disposigao, pessoalmente, de 
V. Sa. para quaisquer esclarecimentos a fim de darmos a "Residencia dos 

Governadores" as condigOes mínimas indispensáveis para acolher condigna 

mente o Senhor Governador e sua 

Com nossa est 

r ialme 

SANTO S 

Secretario-Chefe da Casa Civil 

ima Família. 

screvemo -nos, 

IOMAT 
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COBEZIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

*.ORÇAMENTOS FEITOS APÓS 0 LEVANTAMENTO JUNTO X RESIDÊNCIA DO GOVERNADOR. 

Roberto 
Som 

TELEVISO-PHILIPS 21P. 92.750,00 " 20P 79.000,00 " 20P 52.600,00 

VIDEO CASSETE-PHILIPS 3 Cab. /6.500,00 SHARP 4cab. 87.000,00 PHILCO HI 

TACH 4 cab. 75.000,00 

CASAL 

" CRIADOS 

CADEIRA 

- PEÇA 

J.L. 
MOveis 
23.400,00 

DUZZI 
MOveis 
28.000,00 

Gradiente Novo Lar MOveis 

MOVEIS 
Regional 
36.000,00 

(estio incluldos no prego da Cama) 

9.570,00 6.850,00 4.800,00 

N.T. N.T. 

OBS: Prazo para entrega de 40 dias. 

PERNAMBUCANAS 

Lenço]. Solteiro Simples* 

Lençol Casal Simples 

Jogo Completo Casal • 

Cobertor Casal 

Cobertor Solteiro 

Colcha Casal 

J.N. 

Ind. Com..MOveis 
22.000,00 

15.000,00 

12.000,00 

47.006,00 

ESPLANADA RIACHUELO 

1.385,00 N.T. 

1.285,00 N.T. 

2.170,00 1.180,00 

3.740,00 N.T. 

3.740,00 1.180,00 

N.T. N.T. 

. OBS: Todos os Pregos Unitgrio 

'.TELESE 

SISTEMA ELETRtNICO (Porteiro) '212.719,00 

DECORLUZ 

• 13.354,00 

SISTBMA ELETRÔNICO: ( Porto) 

S6 PORTES 

SISTEMA SIMPLES 60,006,00 

SISTEMA MICRO X 

SISTEMA DIGITAL (Temporal) 

OBS: PROSPECTOS E ORÇAMENTOS EM ANEXO. 

Os Pregos Cotados foram 11 Vista. 

1.020,00 

1.840,00 

1.800,00 

3.180,00 

3.690,00 

8.500,00. 

QUANT. 

06 • 

04 

02 

01 . 

01 

01 

PORTEL PROTECT3US 
18.000,00 15.600,00 

LUME RAINHA DO LAR 

9.300,00 4.200,00 . , 
OBS: Pregos Unit 

STELMAT 

543.650,00 
1.350,561,00 
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• 

111STADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

.1==i11 11111, 

PARECER N2: 912/90 

PROCESSO N2: 0.015.317-6 

INTERESSADO: CODEMAT 

ASSUNTO: LICITAÇÃO / CARTA CONVITE 

FOLHA 

Processo 

A Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT; em cumprimento ' 

ao que determina os Decretos N2 09 de 02 de abril 

de 1987 e N2 927 de 17 de agosto de 1988, encami 

nha processo referente a aquisição de televisão e 

video cassete, destinados a Residencia Oficial dos 

Governadores. 

Ha disponibilidade orgamentaria na 

fonte de recursos: 00 - TESOURO DO ESTADO; com va 

br anual fixado no orçamento de: Cr$939.586,00 ; 

valor j empenhado: Cr$ 730.450,69; valor da pro 

posta: Cr$ 140.000,00; saldo da rubrica orgamenta.

ria no montante de: Cr$ 69.135,31. 

A modalidade licitatOria adequada 

ao valor da proposta e a CARTA CONVITE, nos ter 

mos do art. 21, inciso II, letra "a" do Decreto-

Lei N2 2.300/86 e suas alteragOes. 

Pelo exposto, somos pelo prosse 

guimento destes autos na forma retro, S.M.J. 

Cuiab-MT, 07 de agost 

Autorizo, conforme pire er retro. 

Go erna tado 

De. 

O 

SANTO 

Sec.Chef 

1990. 

deu 
idi 

VELLI 

Casa Civil 

Mod. 01.0.06 IOMAT 
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N CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  2/1/90

A FIRMA: ARI#MA & AR18:7DA LTDA 

End: NESTA

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, lis3.5100toras do dia  í7  de  .si=•tenibro  de 198Q 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 

02 

41. 

010 

01 

01 

01 (um) aparelho de TV a cores 20"/ 

01 (um) Video Cassete 4 cab.. 

dbo,

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: CASA CIVIL 

Processo n2: 
1.677/90. 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, at6 a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 24/ 90 
DATA:
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

16:00 119. 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, era 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ea-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material -no-alsnazarifaclo-cleata-Cia 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatõriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo pare entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

11—DO JULGAMENTO 

o kat3eisigillisA1 taoto chis 

2.1 - O Julgamento será feito: 
(ar ) a) Por ftem; 
("" ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrative e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absolute igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Sc nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4- 0 licitante melhor classificado icr..eberil a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Sc o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o !tern ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sera compelido a entregar o material. 
2.7 - Não serif considerada qualquer proposta que consigner simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indeniraçáo ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração liver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrative. 

DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A a esentagáo da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) Jicitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser- lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não podergão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o matiriaí licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dies dteis, a contar da data de entrega da respective "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respective "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserve o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, 1} d-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serge, resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sale do Grupo 
de Licitação. 

CuimbA ,14 de aiosto  del982P 

or residente 
00 D 111` 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  , -4/9n

À FIRMA: LOJAS BRASIMAC 

End: Rua 13 de iunho s/n2 — Cuiala&—MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, las15;...4boras do dia 112.- de  Z.56tembro  de 19890

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 01 
01 

01 (um) aparelho de TV a cores 2.0"1 

01 (um), Video Ca2zete 4 cab.. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: 

Processo n2: 

CASA CIVIL 

1.677/90 

Cuiabh,.../.3...de  6 ...de 198.90 

RRAMIVAr: S A - Flor 
ASSINAT 

C 3 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubrictido em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 24/90 
DATA: 

12/0 9 / 9 0 HORA: 

I - DA PROPOSTA 

15:00 hl. 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. no almoxarifado desta Cia.

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4- Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a /15:7912ROX , 15 (quinze) dias. 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nests Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

11—DO JULGAMENTO 

2.1 - Milgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando foro caso, a melhor assistência acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação A oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de urn ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critirio, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Aptorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

—DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serio calculados em dias ilteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou ern parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despecas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiabii ,14de   agosto

cD"czak 
reto residente 

CODE)V...?" 

90 de 198_ 



CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  2v4a

I 

V0:41 . 4411wWW

A FIRMA: CASAS Run LTDA 

End:  Rua 13 de junho sins? — Cuia —MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, lisatalibras do dia  "]_:  de  stembi-cp  de 198_! 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 •••• 01 01 (um) aparelho do TV a cores 20'17 

oz 0.10 01 01 (um) Video Caszete 4 cab.. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em noss Proposta. 

Para atender: 
CASA CIVIL 

Processo n°: 
1.677/90 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N?: 24/90 
DATA: 
HORA: 12/09/90 

16:00 hc. 
I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-

rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 
1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-

mentos ou descontos porventura concedidos. 
1.3 - Os preços serio sempre estabelecidos para entrega do material no_almmarifado_dasta_Cia. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a ' • ; 1 5 rTri 1 ra ZCS  
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de pemuTindo tilla—paZta anl ise4aalagio dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
(X) a) Por (tem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniancia 

_ administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tâcnica. 
2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 

a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação it oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sent permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-

são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7- Não sent considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostos. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nests Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrizagfio de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (tres) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

, diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § 11-
nico do Decreto-Lei nt 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesns" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

de de 198_ 
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( CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2-24/90 

À FIRMA: 

End: 

METAL GRADIENTE 

Av. Getdlio Varods. s/n2 Cuia -MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do materiarabaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, la  15": OiiiJras do dia 1 7" de_aptwribro  de 198  90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 

0 2 

as* 

•••• 

01 

01 

01 (um) aparelho de Tv a cores 20n: 

01 (um) Video Cat:note 4 cdb.. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: 

Processo ns?: 

CASA CIVIL 

1.6770p.. 

Cuiatd   de C2-6J)(  de 198 

METAL A RA 
av Ten. Cel 

Duarte, /08-C--- Centre 

u.$15- 329-030 
Culabi - MT 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 24/90 
DATA: 

ET / C9/90 HORA: 
15:00 hs 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última pagina pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material  11° almoxarifa_o L, Ca.. 

1.4- Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos f tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior aViTtt iti 15 (quinze) dies 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - (iulgamento sera feito: 
( 4'1) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-ii adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado recebera a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, do distanciada do menor preço da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sera compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sera considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

ifi — DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou era parte as condições propostas, ser-lhe-á(áo) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, g ti-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despcsas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirmo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuia 14 ago:to 90 
 de de 198_ 

ofor'-o -semire AM: 4r 
itczak 

esidenta 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2_24/qn 

A FIRMA: Novo LAR ttvExs

Rua 13 de junho s/hg Cuiabi-MT End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, as .....4z5f+dreras do dia _ de___QF.... mlaro de 198  Do 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 

01 OIS 

01. 

01 

' 01 (um) aparelho de TV a cores X."; 

01 (um j Video Cassete 4 cab.. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender:. r--CASA CIVIL 

\ Processo n°: 
3..677/90A 

Cuiabá, / 13  de 07 6 Y- 9'97i- -"q 5  de 198Y C 

NrnIr n T.A17 .) 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, alem di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE Ns': 2 4 ,190 
DATA: 
HORA: IN0 ,3190 

15:00 hs 
I - DA PROPOSTA 

Li - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na 61tima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem ester inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no...alrattxarifado...des.ta-Cia, 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a • • ; (guipilElse).d dos ias - c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de g , nru-Odo alma pe e comprragão 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

fl—Do JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
(x ) a) Por item; 

) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, slim do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrative e quando for o caso, a melhor assistência thcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-ti ao desempate da segu▪ inte forma: 
a) Fez-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento cm relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente fags retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sod considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da"Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
thncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrative. 

ifi— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dies úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórizaçáo de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (tres) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserve o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei ns 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirmo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei ne 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

_ 

Cuiabit  14  de  agosto  de 198 

itczak 
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CODEMAT 



Metal Som Elétricas Lt da. 
1/4

A/C 
CODEMAT 
Nesta/ 

Presados Senhores 

t' I
manozz: Av. Getú 

Cuiabá 

...... 
io , . -,'. 

r 

'1 
,, - . 323-3755 

Mato Grosso 
CGC 03.189.Y50/0001-41 .i Ztfpi . Inscr. Est. 13451.854-9 

PEI 'O ZA a, : Av. Ten. Cel. Duarte, 708-C - CEP 78.000 
Ou 322-9230 - Cuiabá - MT 

COG 
11/4. 03.189.75010002-fl Inscr. Est. 0.070.940-9 

..." 

Cuiabg 15/09 

De acordo com a solicitaggo de Vossa Senho-
ria estamos fornecendo o orgamento da carta co#vite n2 24/90. 

41rEL 
PRODUTO 

01 Televisor 20" colorido Panasonic 110/220 

02 - Video cassete PHILIP § 04 Head VR 6491 q/remoto 
programavel sistema Palm/NTSc 

Condigo de pagamento g vista 
Praso de entrega imediato 

dmjalidade da proposta 15 dias 
lerGarantia UM ano 

V 

PREÇO 

58.000,00 

97.000,00 

Sem Mais Para 0 Memento 
Agradecemos 

Grato... 

• 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  24:)/go

À FIRMA: METAL GRADIENTE 

End: Av. d4ettl1io Vargas, s/n2 CuiabA -MT 02\KÇ 
uvz-v-suN 

Solicitamos apresentação de proposta para (ornecimento d6 niatelfarabaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, lis45 rsqgwas do dia  )2.7)  de sdt'stribro  de 19822.... 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 

02 

01 

/ 

tr. 

01 (um) aparelho de Tv a cores

)0i- OHO- 'video cassete 4 cab.. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estindo de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

i0 

Paia atender: 

Processo n2: 

-CASA CIVIL 

•*1/4-. . \-- 

1 . 67 7/90 " 

e 

1.4.0k1}4.0" 



••••• 
INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, La a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

I - DA PROPOSTA 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 

:24790 DATA: 
HORA: .1.7Z /09/9 0 

hs 
CC r.S 

J.) 

— 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (ties) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material ...11.Q...a.1MfaXai1L513.Q...da....C1a 

1.4 - Da Proposta deveri constar obOgit6ffamentri'L"), 'D -12 s -2, 0_ c- ) to 

a) Prego unitário e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura cla licitaçko p,,nunqkinferig a5t1404DrimiS 15 - 
c) Todas as características que ofereçam cobdições de avaliga/S pela ConlissitrdeEicitag , pennitindo 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "Ott similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo pare entrega dos materiais solicitados; 
O Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponentino CGC/MF. 

11—DO JULGAMENTO o •Cy4. 

C 

iuze) dias 
rfeitranaiise e comparação dor-

2.1 - O Julgamento será feito: 
( X) a) Por (tem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. :s 

2.2 - Serio levadas em consideração, além do preço, a qualidade 'e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a convenieacia 
administrative e quando for o caso, a melhor assisancia acnica. 

2.3- Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponent "proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará gibre o maior abatimento4m relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decichr-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4-O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5g. Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações pas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consigner simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
  tincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nests Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que epos receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1'- Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado, o disposto no art. 49, § ti-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despeças" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirmo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expedients na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

CuiabA 14  de  agosto

rciak 
retor 'r idente 

CODEMAT 

••••• 

de 1989



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2_24/90 

A FIRMA: METAL GRADIk..zrr 

End: Av. Gvtilio Vargas, s/n2 Cuiabi—MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do rnatérial abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, lis15 \170Uras do dia 113 de setembro  de 198 90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 

02 

01 

'01 

01 (um) aparelho de TV a cores 2Q. 7 

01 (um) Video Cassete 4 cab.. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: CASA ,CIVIL 

Processo n2: 
1.677/ 90‘

Cuiabá, .de C,97. v-c1e-19 

r • o 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado cm seu fecho, devendo conter em sua parte extensa e frontal, além ch1 razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia Oesenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2 24/90 
DATA: JA/0.9/90 
HORA: 

hs 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na ditima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - O preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 
. no almoxarifado da Cip, 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prow main° e prego global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferiorIciRirlfaRigis, 15 (quinze) dias 
c) Todas as caracter(sficas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permititido unia perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar" 
d) A marca dos matenats apresentados, 
es Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Nthnero de Inscrição do proponente no CGC/MF, 

II — DO JULGA/AMID 

2.1 Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 

) c) Globalmente. 
2.2 Serio levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 

administrativa e quando for o caso, a melhor assiatência thcnica 
2.3 - Em caso de absoluta igualdade antra as proposta de dots ou ma's proponentes, proceder-se-5 ao desempate da seguinte forma: 

a) Fa -se-á nova olicitação -ntre os prora- cites empatados a qual ver-iard sobre o maior abatimento em relação oferta; 
b) Se nerhun de proponentes quiser faa. aanmento ou, a feito este sinda persistir o empate decidir-set á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitanta melhor classifica-so receberás iitoriaagão de itespesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sari permitido que o oponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condigrses estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
z.6 - Somente nos seguintes casos poderá o prop tente pedir cancelamento de um ou mats (tens da proposta aprc sentada: 

a) Erro de cálculo no valor a proposta, cpia do evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma, 
b) Cotação com a diferença menor, tic' d. anciacLa do manor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
sao de que o oroponente se e trivocou. 
2.6. S- o pedido for deft ido, nos caso icima previsto- o ftem ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

defers do, o proponet sari compels o a entregar o matarial. 
2.7 Não 'rá con tderada qualigt proposta qa -onsignm simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 A au an ad. competente p lent até a ern ão da Autontação de Despesas" desclassificar licitante(s) nor despacho fundamentado, sem direito 

a Inc nit tçã ou ressarcina ato, sem pre). co de todas as sanções cabíveis se a Administração tiver cor =memo de qualquer fato ou circuns-
t1 sc. a. enor ou posterior a julgamento 4 licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

Eft —DAS OB ACGES E PI& ILIDADES 

3. A apt ase tav o da Proposta npiica autom. camente na submissão a todas as condições exigidas nesta Cana-Convit 
- 0. .1 ita .te(si adjudica s(s) deixanen le cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-Ilas-á(ão) ap adas, conforme a natureza e 

g -nn ad. da falta cometida. arações consta 'es da legislação ens vigor, 
3.3 - Ia rá(' o) participar t. 0' (cinco) lit ações consecutiva., lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s que após receber a "Autori-

z. ;It de )es .esas" deixar e entregar o in• rial licitado. 

iv i s ks ;6, scatun 

4.. ( pr zo pai o rorneeimen do material :alculados am dias dteis, a contar da data da entrega da reapectiva "Aatorização de Despesas". 
1. ate de e como pr imediato a _ga do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega or. respectiva "Autorização de 

asp gas" 
4.2 r C. O M 1' se reserva o ireito de reva sar a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no toe° ou em parte, a presente licitação, ma-

d tat dc eta. ao 1uneament: o sem que cat a ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico xis to- .ei ne 2.30i 

4.2 - O ca-ces ,manto da Autori ação de Despe as" card lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjue caesia alit ou disolve -se, transferir so todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CC /EMAT. 

4.4 A preeentr C rta-Convite reac-se pelo Dear to-Lei e 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações poster:ores. 
4.5 0- casos '3mi&sos serão resolvidos pela CODEMAT 

Quaisquer outros esclarecimentos que porv mtura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente no CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

Cuiab6. 14 de agosto de 

,IgmTetrei,M.ripire 
ZONW-11 S itczak 
iretor President° 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N. 3 0 02-2 1 - i, D DE 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 
- 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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N. PROTOCOLO=  5.327/90

N.' PROCESSO:  4.649/90

DATA 
23 II 90 

____I 

INTERESSADO 

SIO JOSt ENGENHARIA E CONSTRUO LTDA 

ASSUNTO 

SOLICITA FORNECER UMA CERTItIO DE CRÉDITO COM OS TOTAIS DOS DgBITOS COM 

A FIRMA. 

COMPAIOWNE CODEmAT.DE,SENVOLViM£NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



• 

Várzea Grande, 23 de novembro de 1*99 enevocate 

AO 

SR. DIRETOR PRESIDENTE DA CODEMAT 

CUIABA -MT 

Prezado Senhor, 

000 EM

PtWool° fl• 
9 'c' 

halms°

Dita14- LL- 
 N.Et 

qt,

Simko do Prolbente 

Vimos atrav6s desta, solicitar que a Codemat nos 

forneça uma CERTIDÃO DE CRtDITO at 19 de novembro de 1.990, 

relativo aos totais dos debitas que a mesma tem com a Firma .. 

Sgo Jose Engenharia e ConstrugSes Ltda., referente ao Contrato 

N223/90 Implantaggo básica da Rod. Vicinal 05 - Trecho Julna-

Aripuang, Sub-Trecho: Filadálfia/cidade Morena. 

No aguardo de suas imediatas providencias, subs-

crevemo-nos com estima e consideração, mui 

Atenciosamente, 

SÃO JOSE - ENGENH it A E CONZS LTDA 

y
0

, A-0  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

SE RUA 12 - N.° 25 - TELEFONES 381-2219- 321-1810 - JARDIM COSTA VERDE - CGC 01.055.946/0001-18 
CEP 7 8 1 5 0 — VÁRZEA GRANDE — MATO GROSSO 



I> CODEMAT 
COWPANi-RA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

...,.... ... .t .n. ...... ms...h.o.e.5 
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ANEXO AO PROCESSO N° 4+649/90 DE__ 23 / 1.?_ / 90 _ - 
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INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 
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-DESPACHOS E INFORMAÇOES 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, 

. ANEXO AO PROCESSO DE_N.° _ 
. . 

INTERESSADO(A) 
• ASSUNTO • 
i 

_ 
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• 

N.° PROTOCOLO:  869/ 90

N.° PROCESSO: 637/90 

DATA  12  /  02  /  90

SINDICATO DOS 27,TREDADQS D1PRESAS DE PROCESSAMNTO DE DADOS II 

ASSUNTO 

SOLICITA PAGAMPITTO DA. OORR.r.V.0 DOS SAL -RIOS DOS SZRVIDOKS DiSTA CIA., 
NO Mt DE FEVELZEIROI APLIGANDO-1,11ESAA'', ICE FEDERAIS DE OORILWX0 
CONFORM OF. ND 025/90. 

AP. 
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SINDICATO DOS DOS EMPREGADOS EM EMPRESA SSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CGC 01.978.246/0001-03 

Rua 13 de Junho, 278 - Fone: 322-6490 - CENTRO - Cep 78.015 
CUIABA MATO GROSSO 

• 

OF. 025 / 90 

Cuiab4, 12 de fevereiro de 1.990 

Senhor Presidente : 

Devido ao atraso de pagamento dos salirios do ms de janeiro/ 

90, em cinco dias, vimos com fulcro no artigo 459, § 12, da Lei rig 7.855, de 24.10.139, 

combinado com o artigo 147, §§ 32 e 0, da Constituiggo Estadual, requerer a Vossa Se._ 
,nhoria o pagamento da correggo dos salgrios dos servidores dessa empresa, no ms de 

fevereiro, aplicando-lhes ao indece federais de correggo di4ria. 

Atenciosamente, 

SOUZA SOAR S 
.!; • ,4 7.e, 

DIRETOR PRESIDENTE 

ILMO. SR. 

JAIR BENEDETTI 

MD. DIRETOR PRESIDENTE DA CODEMAT 

NESTLA/ 

HffLIO A . CAVALCANTI 

DIRETOR JURfDICO 
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> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Divisão jurídica 

Parecer n9 001/90 

Data: 18.01.90 

Processo n9 141/90 

Interessado: SINDICATE DOS EMPREGADOS EM REPRESAS DE 
PROCESSAMEN 

TOS DE DADOS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - SINDPD-MT. 

• _ 

0 presente processo, 
resultante do OF. N9 

006/90, de 12/01/90, oriundo do 
Sindicato dos Empregados em Empre-

sas de Processamentes de Dados do 
Estado de Mato Grosso - SINDPD - 

MT, no qual, são solicitadas 
providencias de pagamento de correção 

ddessalarios dos servidores, referente ao 
ms de dezembro de 1989, 

aplicando-se o índice federal de correção 
diária, nos termos da 

Constituição Estadual, §§ 39 e 49 
do art. 147; 

Desde a promulgação da Constituição 
do Esta 

do' de Mato Grosso, em 05 de outubro 
de 1989, tacitamente acordaram 

"empregador e empregados, desta CODEMAT em 
pagar e perceber respecti 

vamente a remuneração, na conformidade 
do que dispõe o § 29 e se 

guintes do art. 147 do citado diploma 
legal, ou seja, ate o dia 10 

do ms seguinte ao que se refere, in 
verbis: 

Art. 147 

§ 29 - 0 pagamento da remuneração 
dos servi 

dores públicos civis e militares 
dar 

-Se-ã at o dia dez do mas seguinte' 

ao que se refere. 

§ 39 - 0 não pagamento da 
remuneração at

a data referidarm§ anterior, 
impor-

tara na correção de seu valor, 
apli-

cando-se os indices federais de co75,;,...,

recao diária, a partir do dia 

'41ite ao vencimento ate a data do 
efeti 

' vo pagamnnto. 

49 .:; 41 montante da correção sera pago 
jum 

taMente com o vencimento do mas sub-

sequente, corrigido o seu total ata' 
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dispõe: 
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o Ultimo dia do mas, pelos memos in 

dices do parágrafo anterior.' 

De acordo com o despacho do Chefe da Divi7L: 
são de Recursos Humanos, As .fls 02 V. informou a esta DJU, de qe 
o pagamento dos salários referentes ao más de dezembro de 1989 foi 
efetuado no dia 12 de Janeiro de 1990. 

Assim sendo, e se aplicado o disposto no § 
29 do art. 147, o pagamento foi efetuado fora do prazo, ou seja,02 
(dois) dias apOs o estipulado, o que acarreta ao empregador a pena 
lidade prevista no § 39, que, importará na correção de seu valor, 
aplicando-se os indices federais de correção diária, a partir do 
dia seguinte ao vencimento at6 a data do efetivo pagamento, sendo 
que o montante da cormeção será pago juntamente com o ventimettodb 
más subsequente, corrigido o seu total ate o Ultimo dia do más, pe 
los mesmos indices do parágrafo anterior. (§49) 

Na sua petição, o Sindicato acima citado ' 
tambem invoca a Lei Federal n9 7855, de 24.10.89, que alterou o ar 
tigo 459, § Onico da Consolidação das Leis do Trabalho, que . assim 

"Alt. 19 - A Consolidação das Leis do Traba 

lho, aprovada pelo Decreto-Lein9-

5452, de 19 de Maio de 1943(CLT), 

passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 459 -  

Parágrafo Único - Quando o pagamento houver 

sido estipulado por 

deverá ser efetuado,omais 

tardar, lit& o qiinto- dia 
útil do más subsequente ao 

vencido': 

más,. 

(Obs. Na CLT o art. 459 possui § anico, e 
não § primeiro) 

0 art. 49:d0 maliaibei, assim dispõe: 

"Art. 49 : O salário pago fora dos prazos 

t 
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previstos em Lei,abordos ou con 

vengóes coletivas e sente)ugas 1

normativas sujeitará .o infrator 

a multa administrativa de 160 

BTN por trabalhador prejudicado, 

salvo motivo de força maior (art. 

501 da CLT) 

Esta Companhia integra a Administração Indi 

reta da Administração Pública do Estado. 

ft do Onero Paraestatal, e como sociedade de 

economia mista, onde o Estado & acionista majoritário, 
sujeita-se' 

ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quando 

ás obrigações trabalhistas p tributarias, 
conforme dispõe o § 19 

do art. 173 da C. Federal. Assim sendo, o pessoal 
rege-se pela 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

'step posto, e consideraddo que somos abran-

gidos pela política nacional de salário, instituida 
pela Lei n9 

7788, de 03.07.89, somos do entendimento de que a 
F41icagão da Lei 

n9 7855, de 24.16.89, que deu nova reddção ao 
art. 459 da CLT, 

o mais correto, para o fim pleiteado. 

Se, S.M.J. este for o eatendimento; devemos 

atentar para o fato de que, a CODEMAT, ao efetuar o 
pagamento aos 

servidores no dAa. 12 de janeiro, incorreu no atraso de 05 
(cinco)' 

dias, de acordo com a Instrução Normativa MTb/SRT N9 01, 
de 07.11. 

89, que "Dispõe sobre o prazo para o pagamento do 
salário", pois 

que a mesma, oonsideradgue o sábddo .6 dia útil para os 
efeitos de 

pagamento de salário. 

A referida Instrução assim dispõe: 

"1 - Para efeito de orientação quanta - ao 

prazo para o vagamento dos salários 

as Delegacias Regionais do Trabalho 

verão observar o seguinte: 

I) na contagem dos dias sera incluidoo 

s5bado, excluindo-se o domingo e fe 

nado, inclusive o municipal; 

II) Quando o empregador utilizar o sis 

tema bancário para o pagamento dos 

• 

de 
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salários, os valores deverão estar 

a disposição do empregado o mais ' 
tarda , ate o quinto dia 

Com o. quinto dia atil do más de janeivo deu 

-se rim -sábado, entende-se que, o servidor; já deveria ter os ven-

cimentos a sua disposição no dia 08, no estabelecimento bancário. 

Como isto não ocorreu, o Sindicato ecimaalu 

dido entendeu em reivindicar a Companhia, o ressarcimento acis da-

nos financeiros causados aos servidores. 

Isto á o que emerge do processo, sendo que, 

submeto o presente parecer ao Chefe da Divisão Jurídica. 

IA ÍIELENA D FREITA CRUZ 

' Cuiabi, 18 de janeiro de 1.990. 

Aprovo o Parecera

/DJU/nsg. 



10 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DIVISÃO JURÍDICA 

Complementação do Parecer n9 001/90 

Data : 08.03.90 

Processo : 637/90 

Interessado : Sinaicato dos Empregados em Empr-esas de Processa-

mento de Dados de Mato Grosso 

Senhor Presidente, 

Em complementação ao Parecer n9 001/90, anexo, vi-

mos informar o que se segué: 

Como se sabe o atraso no pagamento dos salários, ' 

importa na multa administrativa de 160 (cento e sessenta) BTN ' 

por trabalhador prejudicado, de acordo com o que dispõe o artigo 

49 da Lei n9 7.855, de 24.10.89; A multa e recolida a favor da 

União. 

Neste caso, não e feito o ressarcimento ao emprega 

do, mesmo tendo sido pago o salário fora. do prazo. Esta lei e ' 

omissa neste sentido. 

Esta Companhia, como se viu, sujeita-se ao regime' 

de empresa privada (CLT). 

Já a Constituição Estadual prevê que o atraso no 

pagamento dos servidores públicos importará na correção diária, 

a partir do dia seguinte ao vencimento ate a data do efetivo pa-

gamento. (§ 39 do art. 147). 

Já o § 49 dispõe que: " 0 montante da correção se-
ra pago juntamente com o vencimento do mês subsequente, corrigi-

do o seu total ate o Ultimo dia do mês, pelos mesmos indices do 

parágrafo anterior-. 

O § 29 estipula ate o dia 10, o pagamento da remu-

neração dos servidores. 

Neste caso, ye-se que e estipulado ressaLciment 

ao servidor. (§ § 39 e 49). 
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Assim sendo, somos do entendimento de que, fa-

ce a omissão na Lei 7.855, no que se refere ao ressarcimento ao 

empregado prejudicado, deva se corrigir o vencimento pago com 

atraso, pelos indices federais diários, (BTN Fiscal), sendo que 

deverá ser considerado o disposto no art. 459, com a nova redação 

dada pela Lei 7.855, de 24.10.89. 

Para maior orientação, informamos que os salá-

rios referentes ao ms de janeiro foram pagos no dia 12, portan - 

to, com 06 (seis) dias de atraso. 

Face ao Parecer n9 001/90 e ao exposto acima, 

submetemos ao entendimento do Chefe da Divisão Jurídica e a consi 
deração superior. 

De Acordo: 

cArruda pinto 
(AT 14Z5 

etc da ¡visa° Juridic& 
— 

CODZMAT — 

usta de Ova t Cruz 
04.11 / vas N 

CODEMAT 

DJU/LHFC/jga. 
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n.CODEMAT „ 
.1 Far PALLCill PA1M3iiAS C7A 

ni.7 53 003250 

INTERESSADO 

PROTOCOLO 
4,2 (iE í&L 

A 

'Alintleocw .41.4,04:11,e4.• •• 

N.° PROTOCOLO: 3•250.Z90 

N.° PROCESSO: 2.785/90 

DATA  
24 07 90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLCFRES 

ASSUNTO 

SOLICITA FIRMAR CONVTINIO CC M A PREFEITURA NO VALOR DE 

CA 224.530,00 PA RA EXEGUVO DAS OBRAS DE DRENAGEM EM 

aCERES CONFORME OF. No 892/90. 

CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 
Oficio n° 892/90-GP Em 20 de julho de 1990 

Senhor Diretor Presidente! 

COD Eli 
Prot•goto  
ftsoesso N• 54 1 

Data-87 4 LQL ,0

Sari, ico do ProlorAfr 

Cumprimentando Vossa Senhoria, vimos soli 

citar-lhe o estabe3Acimento de um convgnio entre esse Órgao e 

esta Prefeitura Municipal, no valor de Cr$ 224.530.000,00 (du 

zentos e vinte e quatro milhes, quinhentos e trinta mil cru-

zeiros), para execuggo das obras de drenagem em 0Aceres, con 

forme aprovagao do Banco do Brasil S.A. 

Agradecendo antecipadamente a atengao de 

Vossa Senhoria 1. nossa solicitaggo que visa a levar a efeito 

as Obras em apreço, de vital importgncia para a Comunidade Oa 

cerense, valemo-nos do ensejo ara renovar-lhe os protestos 

de estima e apreço. 

WALTER PERNA S F IDEIIS 
PREFEITO ICIPAI' 

Ilm°. Sr. 

Joe Moacir Witczak 

DD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

GUIABA-MT 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.'2 •785/9 0 DE  24 /  07 / 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

if aci Ornte  

r! 
*iretor 4; 13' 

i• AT 

Ciborilda osta or ira 

 Cheto—do_ Setor_de Servi s Au,siliares 

CODEMAT 
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INTERESSADO 

CODEM A T oL Anti MAWS - 
rinAi 75472 U02335 

P:40TOCOLO ZR A I, 

N.° PROTOCOLO: 2.335/90 

N.° PROCESSO: 1.969/90 

DATA  31  /  05 , 90 

e 

SECRETARIA DE ADMINISTRAgX0 

ASSUNTO 

SOLICITA AQUISIQXODEUMM MOTOR PARA VEÍCULO KOMI A SER REPASSADO PARA 

A SAD, CONFORME OP. No 105/90. 

CODEMAT COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OFICIO N2 105/90/CNSA/SAD. 

Cuiab, 31 de maio de 1.990. 

Senhor Diretor Presidente: 

J 0  ivi A T 

\

0 

, 
Protocolo rh,2•33_*0-2_ 

Prooesso N.1.2.1.12)13-2i—

Ostia_ i  S.

Conforme entendimento verbal, e, considerando a impossibilida 

de de aquisiggp por esta Pasta, vimos solicitar o empenho de 

Vossa Senhoria no sentido de que seja adquirido por esse Or 
go e repassado para a SADIo que segue: 
- 01 (um) motor, a. base de troca, para a Kombi placa, AS 3447. 

Atenciosamente. 

MANO ALBANO DA S VA 

Secretgri. se Adm.nistraggo 

11m2. Sr. 

JOE MOACIR WITCZAK 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Cuiab&-MT. 

L. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Tabulação Telefônica 

Isig 103 /90 ' DATA 11 / 09 / 90 

1 - ASSUNTO: Agasiao DE MOTOR COMPLETO 

- Setor Interessado SECRETARIA DE ADMINISTRAga..0 

3 - C.I. N9 / Processo n9 1.969/90 

P/ VEfCULO 

AUTO PEÇAS MATOGROSSO 

KOMBI PLACA AS 3447 

- Participantes TRESCINCO / G.P. PEÇAS / 

Nome e Endereço Telefone 
Encarregado 

Com quem falou 
Cotag5o 

TRESCINCO 

G.P. PEÇAS 

AUTO PEÇAS MATOGROSSO 

3212244 

6241316 

3223039 

Queiroz 

Wilson 

Augusto 

120.065,00 

N.T. 

N.T. 

4. INFORMAÇÕES: Informamos que somente ;, vista. 

( ) (Única Fonte), ( ) oferece melhores condições de Preços ( ), 

dias, pelo que opinamos seja expedida melhor qualidade, condições (a vista), e Prazo 

Autorizaçao de Despeza para referida firma. 

ci.,..):2A....0 

.euis Carlos ciEclamt 
Chefe do Setor de Comprae 

CODEMAT 
Funcionário 

COD. 9135/02 
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CODE:J..4AT , 
P4144 1' 

141111i vsig 001316 

PROTOCOLC 

, 

N.° PROTOCOLO: 1.3?,.6/ 90 

N.° PROCESSO: 1.046/90 

DATA  14  /  03f 90 

Cow u11

2e.06.90 

15 o 1-Ns 

INTERESSADO 

ie)/90 

SEAM SETOR DE ASSESSORAMENTO MUNICIPAL 

AsSUNTO 
4. 

SOLICITA AUTORIZAR COMPRA DE ca (IIMA.) MAQUINA DE ESCREVER ELgTRICA, CONFORM CI NQ 09/90 

e 

CODEMAT 
COMRANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 
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COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
• ESTADO DE MATO GROSSO 

ORÇAMENTO 

PARA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

IA FIRMA: COMBROTAIL 2' a DE MATTINAW LTDit. 

JINEEREÇO : 

Atendendo solicitagg.o desta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. 

Q'UANT UNIDADE DISCRIMINAÇXO . UNITARIO T'0 T A L 

Ca 

. 

_ 

C ..._,.... 

. 

Miquine de escrever elfttricat • 911-3* OLIVETTI* 

- -... - — -- - - — - 

1 
J 

, 

Setor SEAM --CC ni 09/90 

84•300i1 843007 1 

... 

TOTAL CZ$ 8 4 * 300°100 

VALIDADE DE PREÇO: ZO DIAS 

PRAZO DE ENTREGA : 05 DIAS 
CUIA ('T) 9.!/ 03> 90 

............... 
S de NUquirms e 

vets 
SINATURA 

1 

;i• 

• row^ 

46. 

Ri 

;* 

OONDIÇOES DE PAGAMENTO: .1 VISTA 
Come 



ADF- Informdtica Comérciore Representa 

   *****  

Avenida Rubens de Mendonça, n.° 862 - (Avenida do CPA) 
CEP 78.070 *Fone 322-5722 
CUIABA Mato Grosso 

CUIABÁ, 07 DE" MARÇO DE 1,990 

A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO, 
CPA - CUIABA-MT, 

PREZADOS SENHORES, 

PELA PRESENTE, PROPOMOS 0 FORNECIMENTO DE 01 MAQUINA DE ESCREVER 
ELETRICA, MODELO TEplE 3, MARCA OLIVETTI, CARRO DE 46 CM, TIPO 
PAICA. - PREÇO UNkTARIO: NCZ$ 78,880,00 
C. DE PAGAMENTO: A VISTA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS, 
GARANTIA: 06 MESES, 
P, ENTREGA: IMEDIATO. 

SEM MAIS PARA 0 MOMENTO, SUBSCREVEMO-NOS, 

ATECIOSAMENTE, e 

ABE - INF OM REPR. LTDA. 

iS 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N. 1.046/90  DE 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

14 ./ 03 / 90

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

I NTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

31 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CASA CIVIL 

PALÁCIO PAIAGUAS 

CCV •• SISTEMA DE PROTOCOLO 

PROTOCOLO NUMERO 0.013.382-5 

DATA ••• ().--.46,53(*YOR A ••• 

INTERESSADO 

COD EMA. 

ASSUNTO 

Ng do Protocolo 

- P&qposta pAaiminan da CaAta Convite que itecetTeibi o )19 
13/90 te6exente aquifsigao de uma maquZna de uuLevex. 

ANEXOS 

Processo N2 Documento Ng 

IOMAT 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OF. Ng 19/90-GLT 

Cuiaba, 16 de margp de 1.990 

Exmo Dr. 

SANTO SCARAVELLI 

DD. SecretL.io-Chefe da Casa Civil 

Senhor SecretLio, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 

em cumprimento ao Decreto Estadual ng 09 de 02/04/87, alterado 

pelo Decreto ng 927 de 17/08/88, submete apreciagao de V.Exg., 

uoposta preliminar da Carta-Convite que recebera o ng 13/90, 

referente aquisigao de 01 (uma) ri quina de escrever eletrica, pa 

ra uso desta Companhia. 

Sergo convidadas a participar da referida Carta-Convite as se-

guintes firmas: 

- TECMAC - RIOS LIMA & CIA. LTDA; 

- COMERCIAL 2S DE MfiQUINAS E M6,VEIS LTDA; 

- ADF - INFORMATICA COMbCIO E REPRESENTAOES LTDA. . 

Ao ensejo, renovamos protestos de estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

ENE ETTI 

Diretor Presidente 
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INTERESSADO 

• - ' 

i COr4.117-:!.-11T , 
".14 A _ . "I' •:,illita - 

N.° PROTOCOLO: 1.316/90 

N.° PROCESSO: 1.046/90 

DATA  14  /  03/  90 

SEAM SETOR DE ASSESSORAMENTO MUNICIPAL 

ASSUNTO 

SOLICITA AUTORIZAR cotTRA IE 01 OUMA/MAQUINA DE ESCREVER ELkRICA, CONTORNE CI N09/90 

• 

1> co EDA 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTA00 DE MATO GROSSO 



CODEMAT 
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k coact) 
treArm• 

ilL441211111111 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

Ig oe), 

CAS CIVIL 

DE • 11PaliN 
SEAM •••=,...• 21/02/90 

PARA 
Diretor de Operagoes • 

N.° DA C.I. 
09/90 

ASSUNTO 

Solicitagao(faz)
. ra‘\•,' ,• 

Atraves da presentq,,,,soUcitar4oS,

rizar o Setor competente a efetuar a 

de escrever eletrica, tendo em vista 

«est . em péssima condigoes; dificültando 
. 

'Setor. 

Outrossim, informamos 
, . 

. foi virias vezes p/ conserto, no tendo 

recuperada. 
C 0 DEIVIAT - -.."'; Atenciosamente 

, 
Protocolo N• 0 

.": rz• ,: 1
, .1 • ,.,•

..• P  MDMO N• - 0 q6; JO 

1 ..- .. Sorvo do Protocolo , tios4 

. 

, '•-•. .1, ' • -'1 '".,

CbmtiiWde 01(uma) 

que a existente 

aSsim -os 

r.- 

que a referida 

mais condigOes 

'. .1,0_, '.. 
> CODEMAT 

'de V.S4. , auto 

FL4uina 

no Setor 

trabalhos do 

-
. . 

Maquina ja 

de ser 

cra4s • 4-I•rgu. to - 
c 

ENVIADO POR 
Jose Augusto de Moraes 

RES.TINA120 À RECEBIDA 
tavalato R. PaiVa,  

• 
EM 

• 

le 
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irtrpi COMPANHIA DE 
kr411 1.1 /A 4  DO 
'‘orwitid•qi.7.41. 4 

DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DC. MATO GROSSO 

ORÇAM'ENTO 

PARA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEM4T 

CA FIRMA cokER.ava2 s DE MAQUINAT LTDite . 

.EN re REgo : 

• 

Atendendo solicitaggo desta Companhia, fornecemos orçamento 
das mercadorias abaixo relacionadas. 

UNIDADE 

./ 

DISCRIMINACgO 

Melquins de escrever e14tricap .21-31 OLIVETTI:. 

Setor SEAM - CI na 09/90 

VALIDADE DE PRI..;:0:  10 DIAS 

PRAZO DE EN TREGA : 05 DIAS 
rli•• 

ooNDigns DE PAGAMENTO: À VISTA,. 

TOTAL CZ$ 

CUIA 

Come 

f .7 , 03, 90 
. ;g----i-ce, ****************** * e.

)reis Ltda„, 
MSS] NATU PA 

------/ 



DF informdtica Comérciore Representa 

  ***** — 

Avenida Rubens de Mendonça, n.° 862 - (Avenida 
CEP 78.070 *Fone 322-5722 
CUIABA Mato Grosso 

cera.-11 

CUIABÁ, 07 DE MARÇO DE 1.990 

A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO. 
CPA - CUIABA-MT. 

PREZADOS SENHORES, • 

PELA PRESENTE, PROPOMOS 0 FORNECIMENTO DE 01 MAQUINA DE ESCREVER 
ELETRICA, MODELO TEKNE 3, MARCA OLIVETTI, CARRO DE 46 CM. TIPO 
PAICA. - PREÇO UNIJARIO: NCZ$ 78.880,00 
C. DE PAGAMENTO: A VISTA, 
VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS. 
GARANTIA: 06 MESES. 
P. ENTREGA: IMEDIATO. 

SEM MAIS PARA-0 MOMENTO, SUBSCREVEMO-NOS, 

ATECIOSAMENTE, 

ADF - INF./EOM. REPR. LTDA. 



god 
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V 

CODEVIAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N. 1.046/90

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DE 14 03 90 •

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



at, 
• 

A Assessoria Juridic° 

er. %el 

, 

• MIteti de-Campos 
 QUA Mai 

................. ...........  

Mod. 01.0.06 TOMAT 
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• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

FOLHA 

Processo 

PARECER N2: 800/90 

PROCESSO N2: 0.013.382-5 

INTERESSADO: CODEMAT 

ASSU1T0: LICITAÇÃO / CARTA CONVITE 

A Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - (10aYOL , em cumprimento ' 

ao que determina os Decretos N2 09 de 02 de abril 

de 1987 e N2 927 de 17 de agosto de 1988, encami 

nha processo referente a aquisição de 01 (uma ) 

MgaaMTn115-1ati1oacdfi1 eletrica. 

Ha. diponibilidade orgamentaria 

na fonte de recursos: 00 - TESOURO DO ESTADO, com 

valor Anual fixado no orçamento de: Cr$ 

939.586,00; valor j,;, empenhado: Cr$ 110.550,69 ; 

valor da proposta: Cr$ 69.900,00; saldd da rubri 

ca orçamentaria no montante de: Cr$ 759.135,31. 

A modalidade licitatOria adequa 

da ao valor da proposta e a CARTA CONVITE, nose 

termos do art. 21, inciso II, letra "a" do Decre 

to-Lei N2 2.300/86 e suas alteragOes. 

Pelo exposto, somos pelo 

guimento destes autos na f 

Cuia 

prosse 

.M.j. 

de 

fh.frenato de CATuda pimento 
Assessor juridic° do Governador 

OAB - MT 1+1° 144 

Mod. 01.0.06 OMAT 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

Autorizo l

ED 

Governado 

FOLHA 

Processo 

CONTINUAÇÃO DO PARECER N2: 800/90 

bt0-04 por,"-ezt 

stado 

LENINE DE CAMPO POVOAS 

SecreCa.rio Chefe da Casa Civil 

Mod. 01.0.06 IOMAT 
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46-
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  woo

FIFIMA: 

End 

MILAN MNEIS E EVUIPAMENTOS LTDA. 

1a Dario de Milano. 3697 — NESTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue. As15:noras do dia  28.)  de  Junho  de 198_!!.. 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 Miquina de escrever e14trica, carro de 46 an a 49 an. 

OBS. Anexar, prospect° com as caracteristicas bicnical 

da m&quina. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: SETOR DE ASSESSORA

TO MUNICIPAL 

Processo n9: 1.046/90 

Cuiab  de   de 198 0 

MILAN MOVEIS 

tr. 

TOS LTD 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 19/90 
DATA: 
HORA: 2806/90 

15:00 boras 
I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material 
no almoxarifado da Cia. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e prego global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam dondições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos nulteriais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

11—DO JULGAMENIX) 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
(,,,, ) c) Globalmente. 

2.2 - trAo levadas em considernao, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versara sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado recebera a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a manor, tio distanciada do menor prego da praça que lave a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Rem ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sera compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sera considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá Mt a emissão da "Autorização de Despems" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

III —DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implies automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s)' deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-1(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(Ao) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Desp+-ms" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material seam calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesns" ) 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sern que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado. o disposto no art. 49, § ti-
nico do Decreto-Lei e 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

ttczak 

idente 
ODEMAT. 

Cuiabá  ,18  de  junho de 191V__ 

Presidente do Grupo de Licitação 

 .0" 
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CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  ism

FIRMA: aNnalk ARRuDA 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, As  15 If:Owes do dia de  jlanhO  de 198_! 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 Khan& de escrever elAtrica, carro de 46 cm a 49 am. 

0133.: Anwar, prospecto cam as caracteristicas t‘cnicas 

da ruftquina. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: DE ASSERSORAMI 

TO MUNICIPAL. 

Processo n°: 1.046/90 

Cuiabh,AZ  de  °LI  - de 19pc



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além di razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Coin. 46e Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 44 
DATA: 8 /06/90 
HORA: 

15:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na ultima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou da-sr.ontos porventura concedidos, no almoxarifado da Cia. 1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e prego global dos (tens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; • 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
I) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

fl—DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento sera feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 

) c) Globalmente. 
2.2 - Serio levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 

administrativa e quando foro caso, a melhor assistência tkcnica. 
2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 

a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-ti adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 - Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, do distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não sera() considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sera compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sera considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sançóes constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorizaçao de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (tits) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § 6-
nico do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir no todo ou ern parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

tczak 
sidente 
AT-

Cuiaba 18 junho 90 
, de de 198_ 

Presidente do Grupo de Licitação 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

A FIRMA: 

End: 

SISTEMAC Vasconcelos & Salgueiro Ltda 

Av. do CPA — NESTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, :Isis: odoras do dia jurato  de 198..9.0_ 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 MIquina de escrever e14trica, carro de 46 cm a, 49 cm. 

OBS,11 Anexar, prospecto can as caracteristicas atcnical 

da mkuina 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: SETOR DE ASSESSORAPLE21 

TO )1UNICIPAL. 

Processo n2: 1.046/90 

de Iwo 

rASSINA1URA 
V'ascon los & Salgueiro Ltda. 



INSTRUOES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Corgypt Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N2: 
DATA: 28)/06/90 
HORA: 15:00 horas 

I - DA PROPOSTA 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material  110 allNix arifado da Cia. 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Prego unitário e prego global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as características que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos corn os solicitados nesta Carta-Convite, aio se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

11—DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( ¡È Globalmente. 

2.2 - Serio levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência técnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-ii ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Sc nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada; 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor prego da praga que leve a Comitção de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
- Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 

2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 
a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
dincias anterior ou posterior so julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou ern parte as condições propostas, ser-lhe-d(do) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(Ao) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autbrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (tits) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a fuma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

---
tczak 

.sidente 

MAT - 

18 junho 90 
 , de de 198_ 

Presidente do Grupo de Licitação 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  wso

A FIRMA: 

End: 

ADF INFORMÁT1CA COMtRCIO E REPRESENTAOES LTDA. 

Av. Rubene de Mendonga, n2 862 -NESTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, has 100horas do diaZt 'l  de  junho  de 1980_ 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

SOO AQuisxgRo nE 01 (UMA) MAQUINA DE ESCREVER EitTR/CA.carrr 
46 cut a 49 as. 

OBS. Anexar, proppeco corn as caracterieticas al:micas 

da ni&quina. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: SETOR DE ASSESSORAKEN 

TO 243NICIPAL. 

Processo n2: 1.046/90 

Cuiabá,  6 S

ADF — InformAtica Com. e Representa0es Ltda4 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além del razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 
DATA: 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

3- 90
06/90 

15:00 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (tres) vias, sew emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ea-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos presos apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 : Vs preços serio sempre estabelecidos para entrega do material  no xalmoarifado da Cia

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitirio e preço global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II =DO JULGAMEtdT0 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por (tem; 
L.) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 

) c) Globalmente. 
2.2 - Serio levadas em consideração, além do prego, a qualidade co rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniencia 

administrative e quando foro caso, a melhor assistência acnica. 
2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 

a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação i oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes guises fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente facia retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o (tem ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "AntorizaçAo de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufz,o de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conbecimepto de qualquer fato ou circuns-
tâncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

/II DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-1(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serio calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "AutOrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferiroo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4. A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5'. Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderio ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

,  Vie  junho  de 198 9°

Presidente do Grupo de Licitação 



IZZONOCM.1-

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  ig/go

A FIRMA: TECMAC - RIOS LIMA St CIA LIDA. 

End:  Av. XV de Novembro, 39 - CuiabA-MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, AILSALQChoras do dia  1  de  tanb,0  de 198 9° 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

ON, 01 Miquina de escrever eletrica..carrO de 46 a 49 cm. 

OHS.: Anexar, prospecto com as cmxacteriosticas brommica: 
da inkaina. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: soroR DE AssEssoRAKEN 

TO MUNICIPAL. 
Processo n2: 1.046/90 

o6Cuiabá, de 

DI I  • it le- -4;`- 1.  A 11 

deLig.§ 9

0.0 



INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite devera ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo canter em sua parte externa e frontal, além da razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Corrip 
CONVITE Ne: _
DATA: 
HORA: 

I - DA PROPOSTA 

Wade Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
/90 
06/90 
:00 horas 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da fuma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material ...ro ...amtuarittra .c ...azi ...cia 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e prego global dos ftens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Nómero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

11— DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento sera feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - çrão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniencia 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tacnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Paz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado recebera a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sera compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sera considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indeni7ação ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração fiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, téenica ou administrativa. 

III— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-á(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material series calculados em dias ateis, a contar da data de entrega da respectiva "Autórização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ata 03 (tits) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenizagio de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei ne 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a fuma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rage-se pelo Decreto-Lei ne 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

ttczak 
esidente 

MAT 

cut abg  ,  18  de  luhho  90 
de 198_ 

Presidente do Grupo de Licitação 
Ra• 
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CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

3 ; ,r• 

CONVITE N2  18/90

A FIRMA: COMERCIAL 2S DE MAQUINAS E M6VEIS LTDA 

End: 
L. 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimentirikrin rik rabaixo indicado, o qual deverá

ser entregue, às 15: Otioras do dia  ZIS  de  junho  de 198 90 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

•

AQuIsIgAo DE 01 (UMA) MAQUINA DE ESCREVER ELÉTRICA. carro 
46 am a 49 cm 

DBS.: Anexar, prospecto com as características tecnicas 
da máquina. 

a 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com iodas as'condigões constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 
Ç rr

. , 
' < ." • Z .....

Para atender: SETOR DE ASSESSORAMEN 

TO MUNICIPAL. 

Processo n2: 1.046/90 

Cuiabá de de 198 

ASSINATURA 



( 

1 INSTRUÇÕES 

e' 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externs e frontal, além dd razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

• 
CODEMAT -Companhiatlênêtehvoltridldrito`ad'Estttdolde Grolgõ 

mll/ITEI'm 18/90 
DATA: 
HORA: 2g2/06/90 

15:00 horas 

,..r 

I - DA PROPOSTA O frarL.
1.1 - A Proposti deverá ser datilografada em papel timbrado, da fuma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-

rimbada e assinada na ultima página pelo licitante, rubricando as demais. 
1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bei in como deduzidos os abati-

mentos ou descontos porventura concedidos. 
1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazp_d1 ilurailidAton!ar da/clatat.de:abertura,-da-gcreição q, nurica-ihferior a 30 (trinta) i r? TC 

.,.6).14rjas as-Caracterfshcas tine iifeleçam condiXs-de"Avidiar;do Vera" CóriissAó'de 1 cifaçã penTnlifidõ'tfrild perfeita &Asa e comparação dos 
,materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite,,ndo se admitindo a palavra "ou smiler"; 

matat dondaterilils aprbserftlido3) _ ..‘;) moo E 20:9 : . 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; . 
f) Condições de pagamento; . j3v.".Z.1,,T, fi 
g) Nitmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por Item; 
( J  b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( X) c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tbcnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-1 ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Sc nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sett permitido que o proponente fags retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, do distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o (tem ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, sem -

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7- Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da 'Autorização„cle Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indeniwygdo ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tências anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

111-DAS OBRIGAÇÕES E PEN.P.LIDADE 
• 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lbe-1(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constaritès' da legitIlarAkem vigor. 
3.3 - Não poderá(áo) participar de 05 (cinco) licitagées,consecufivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material li6itado5 / 
„„d 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias ilteis, a contar da datada entrega da respectiva ''Auterizaglio de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em at6 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a irmlite licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o /' - po art. 49,1 6-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou e¡ uando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirso todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CO AT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sale do Grupo 
• de Licitação. 

Cuiabá  18 de  junho de 198,1 0

Presidente do Grupo de Licitação 

N.,. 
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CODERIAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  18/90

A FIRMA: COMERCIAL 28 DE MAQUINAS E MdVE/S LTDA 

End: 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, às  151 C4ras do dia  Oa  de  innho  de 198.._.i 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

11101• 001. AQuisigIo DE O1 (uya) MAQUINA DE ESCREVER ELgTRICA.carrO 
46 cm a 49 m 

DES.: Anexar, prospecto cam as caracteristicas t4cnicasc
da mgquina. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: SETOR DE ASSESSORAMEN 

TO I.2.11ICIP41L, 

Processo n2: 1.046/90 

Cuiabá, de de 198 

ASSINATURA 



INSTRUÇÓES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além de razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE /42: 18/90 
DATA: gyo6/go HORA. 

15:00 horas 

I - DA PROPOSTA • 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar incluídas todas as despestfamtmasitifialit trablutanigtri*Lbem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 - Da Proposta devera constar obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e preço global dos Itens cotados; 
b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da liaitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
c) Todas as caracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a palavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) NtImero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

IL —DO JULGAMENTO 

2.1 - O Julgamento sera feito: 
( ) a) Por (tem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
(xi c) Globalmente. 

2.2 - Sedo levadas em consideração, ram do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições depagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência tecnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade antra as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação antra os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação à oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - O licitante melhor classificado recebera a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sera permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
lteje.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a manor, tão distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o Item ou ftens da proposta não sedo considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não sera considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Autorização de DespagAs" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tancias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nests Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-fi(Ao) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que ap6s receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "AutOrização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ate 03 (tres) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferiroo todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem previa anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

itczak 

ridente 

- CODEMAT 

Cuiabet 18 de  junho de 198 _0 

Presidente do Grupo de Licitação 
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AlflOMPANHIA D DESENVOLVIMENTO DO ESTADO OF MATO GROSSO 
Ed.  CENTRO POLUICO ADMINISTRATIVO 

Cidade  tiliAttit

......6„,z ,... 
%\` Folha N.° ilimillimiap 

I. 
1X-1 Carta conyi e n.° 18/90 

IIN Tomada de preços n.° 

Concorrendo n.° 

Estado  MATO GROSSO 
Cuiabá  28  de  JUNHO  19 90 

Item Quant. Unid. . Especificações P. Unit. P. Total 

01 

0 

1 

1r 

,. 

IF 

• 

01 Un * - Minuina de escrever elitrica, Modelo 

1832, Marca Facit. 

VALIDADE DA PROPOSTA 10 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA IMEDIATO 

COND. DE PAGAMENTO • CAPRESEN- 

TAÇ40 

. 

041
. oe rs5.0 

ce
oe

' 
\ 

.3.5e.-Pl>

. 

98.200,00 

• 

- 98.200,00 

' 

\‘ 

• 

Observações 

• 
ct'osh 

obso

tkt 51 ,
ts)St,0 IL\ 0

,1 0 c. 

F`v
f C-te 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  18/90

A FIRMA: SISTEMAC - Vasconcelos & Salgueiro Ltda, 

End: 
‘.)\ 

Av. do CPA - NESTA 

0, -
Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento-iiii materiarabaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, 6315 : 04ioras do dia  Za-  de  iunho  de 198 90

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 

u4 

Maquina de escrever eletrica, carro de 46 am a 49 am. 

OBS.: Anexar, prospecto com as características técnicas 

da maquina 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: SETOR DE ASSESSORAMEN 

TO MUNICIPAL • 

Processo n2: 1.046/k 

Cuiabá,. '   de  .e(Y..7?  de 19fita 
N-90 

_4111001111111 117 7

16 54.74.. 

 
Vzsefteeles--&-Salgueiro Luta,



<4.p* 

INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além cld razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

CODEMAT - Compang.11":DeseWl C.) ° -E 3 "/ --
CONVITE Ne: 18/90 

1:1-7 DATA: 
21 

/ L, 0 .) 
• 

HORA: 
106/90 

15:00 horas 

I - DA PROPOSTA o'jr-..fut X;:el 
1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da fuma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-

rimbada e assinada na última página pelo licitante, rubricando as demais. 
1.2 - Nos preps apresentados, já devem estar incluídas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-

mentos ou descontos porventura concedidos. 
1.3 - Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material  no almoxarifado da Cia. 

1.4 --Da Proposta deverá constar obrigatoriamente: , 
- NVPrefgo precskiglobaTdbilfed.? cotadoR eb 0 

b) Prazo de sua validade, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 
. p) Todas as .iaracterfsticas que ofereçam condições de avaliação pela Comissão de Licitação, permitindo uma perfeita análise e comparação dos 
:10 eJ  mitefikii próprelifirAiff`oi lerlicitadosnestirClrla-CrinVitei..--nãozsoigImitinilawpalwalou similar:1%7 3 

d) A mares dos materiais apresentados; 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Número de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II-DO JULGAMENTO 

Lb 

2.1 - O Julgamento será feito: 
( ) a) Por item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( x) c) Globalmente. 

2.2. Serio levadas em consideração, além do prego, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando for o caso, a melhor assistência acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-i nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação It oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-ti adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não será permitido que o proponente fags retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
- Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais ftens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor preço da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta não serio considerados no julgamento da licitação, se in-

deferido, o proponente sett compelido a entregar o material. 
2.7- Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejufzo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tãncias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

111-DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-ft(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 03 (três) dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despessic". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado .o dispoito no art. 49,1 d-
nico do Decreto-Lei ne 2.300/87. 

4.3 - 0 cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferir-no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4- A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 

ttozak 
idente 

- 

r).4K5 TFIL t-a 
t , 

Cuiabá 18 junho 90 
 de de 198—

Presidente do Grupo Øe Licitação 
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N CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  ]/90

AFIRMA:  TECMAO - RIOS LIMA & CIA LTDA. 

End: Av. xy de Novembro, 39 - Cuiab4-MT ), j 

• 
Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do nla- terial abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, 11.515 °Chores do dia 287, de  'junho  de 19&... Ç! 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESFECIFICADA0 

01 

• .4.1 

Máquina de escrever eletrica,,Iparro de 46 a 49 cm. 

OBS.: Anexar, prospecto Com as caracteristicas tecnicas 

da maquina. 

"COTAÇÃO EM ANEXO" 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as co'ndiç'ões constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Propo 
. . . ., .. 
3 , , 

Para atender: SETOR DE ASSESSORAMEN 

TO MUNICIPAL. 

Processo n2: 1.046/90 

Cuiabá,  28 de 

LTMA 

19890., ..... 

AS 



,...:••••••-•,•••••' 

„ • 71111..-3 ?'t

INSTRUÇÕES 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, ate a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 

e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externa e frontal, além de razão social c endereço, os seguintes dizeres: 

I - DA PROPOSTA 

CODEMAT — Compaghia de Desenvolvimentd doistido cre;ia' to GiOsso 1— 
CONVITE Ne: 1$/90  • 
DATA: 2q.

.V06/90 —

HORA: 
15:00 horas 

.) nit C 

• 476 

1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas„dpvendo ser datada, ca-
rimbada e assinada na did= página pelo licitante, rubricando as demais. 

1.2 - Nos pregos apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati-
mentos ou descontos porventura concedidos. 

no almoxarifado da Cia. 1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material 

1.4 —DiProposta de'vericonsta? 
a) Prego unitário e preço global dos (tens cotados; 
b) Prazo dg sua vglidadc, a contar da data de abertura da licitação e, nunca inferior a 30 (trinta) dias; 

ft) Todaratiararseteticar ore:crfereçarn.Doaclições cleovialiagkrr gela-Comisgo ite•pcitgio. , perrgitindpyina perfeita airialsP e comparação dos 
materiais propostos com os solicitados nests Carta-Convite, nil, se aaatindo a palavra "ou stellar; 

d) A marca dos materiais apresentados; . I: ;' 17.; J 1/4.1 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC(MF. 

— DO JULGAMENTO 

f.-.7:0 3 

2.1 - 0 Julgamento será feito: 
( ) a) Por ftem; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de ftens; 
( c) Globalmente. 

2.2 - Serão levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
administrativa e quando foro caso, a melhor assistência acnica. 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação h oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4 - 0 licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5 Não sent permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas, urna vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a manor, tão distanciada do manor prego da praça que leve a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o (tem ou (tens da proposta não serão considerados no julgamento da licitação, win-

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7 - Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá ate a emissão da "Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tfincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

ifi— DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em pane as condições propostas, ser-lhe-á(ãp) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da falta cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(áo) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após riceber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serio calculados em dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas". 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ate 03 (três) dias &cis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado.o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n2 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de piano direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferivno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei ne 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitagio. 
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410 

Tekne 3 

Carro 

Comprimento do rolo: 
35 - 46 - 7p cm 
LargOra máxima da folha: 
35 - 46 - 7Q cm 
Com jprimetito da linha deescrit : 
32,5 r 43,71- 67,6 cm 
Número de espaços por 
Paica - 12$ - 172 - 266; . 
Elite 154 - 206- 319. 
Botão da fricção do rolo. 
Seletor de entrelinha com 5 posi 6es. 
(de zero a quatro). 
Desengate provisório do rolo. 
Duas teclas de comando libera carro. 

is Guia-papel corrediço. 
Alavanca soltadora do papel. 
RegUladorlda posição do rolo. 
Defletor de apoio para anotações e 
corrqções. 
Defletoresitransparentes. 
Fixa4or frontal de fichas. 
Roloiremovivel. 
Escalas gr'aduadas para central zagdo 
da fOlha. 
Escala graduada para centraliza do (le 
fitulos. 

ador de fim defólhd. I 
i 

Serviços e dispositivos au xi I i res 

I nterru otor. 
Reg il lad or da intensidade de imp essdo. 

I 

Alavl nga Ipicolor em quatro pos gões: 
- prt;verrfielha, intermedikria e 

neut al. 
1 I

DisPositi os automáticos de 
segdi ran gg 

Bloqueio do teclado com o mot 
deslibado. 
Bloqueio o teclado na margem 
direita. 
BloqUeio o teclado durante o 

1reto no do carro. 

Bloqueio 
fase de t 
Bloqueio 
batidas st 
Seleção e 
espdgame 
Seleção e 
e a passa 

o teclado du ran e a 
bulação. 
Jo teclado em caso de 

ultâneas. 
tre as funções dg escrita e 
to. 
tre as funções de esCrita 
em minúscula-maiúscula. 

Ca rrocer a 

Metálica, 
enverniza 
posterior 
TaMpa m 
Cobertura 
removível 
Painel iso 
Cod Cinz 

m liga pressofukdida, 
a eletrostaticamentele com 
ratamento térmibo. 
vel. 
laterais do caro 

ante na base. 
Claro. 

Caracter sticas elétricas 

Motor monofásico a indução; potência 
norrtinal de aproximadamente 50,W. 
Transforn'tador incorporadp, para 
120tou 22$ V. 
Velocidad de 840 batidas por minuto. 

Ac6sóri 

Capa, fio 
insti-uçbe 

ft•il 
• 

létrico e manua de 
de uso. 

Dimenso s da máquina 

Para carr 35 cm 
Largura - 53,6 cm 
Altura - 2,5 cm 
Comprim nto - 43 cm 
Peso: - 21,5 Kg 
Pari carr 46 cm 
Largura - 64,8 cm 
AltUra - 2,5 cm 
Comprim nto -43 cm 
Pet: - 2 ,6 Kg 

i 7

Para carro 79 cm 
Largura - 88,6 cm 
Altura - 24,5 cm 
Compriment9 - 43 dm 
Peso:- 25,15 Kg 

Fi
n 

87
3 

02
6 

/ 0
00

1 -
 44
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Olivetti do Brasil S.A. 

OBSAI 71 9456 
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Huotki Tekne 3 
Máquiha de escrever elétrica para 
escritórios 

Teclado 

De painel Calico. 
46 teclas de escrita, com um total 
de 92 sinais. 
Quatro. teclas de escrita com repet 
automática. 
Percurso.das'teclas de escrita: 3,5 
Inclinação dci teclado: 9 °. 

Comandos operativos 

Duas tedas 8e maiúsculas. 
Fixador de maiúsculas. 
Barra espagadora com avanço conti 

gdo 

UO. 

Olivetti Tekne 3 

Dois comand s de retorno do barro 
com rePetigdo automática. 
Tecla de retrdcesso corn retorno 
continup. 
Tecla de retrocesso de meio espago. 
Comando da inarginação elétrica. 
Tecla libera-margem e parágrafo 
automático. 
Tecla marcadora das paradas !clo 
tabulador. 
Oito te ias d tabulação decimal 
automática. 
Tecla ahulad ra das paradas do 
tabulador. 
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I> MURAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

1,fr 

CONVITE N2  Rpm

AFIRMA: A.k.R.fDA E ARRUDA 
4 3 A 

1,

End: NESTA

03:  
Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento ao material aaLbaixo indicado, o qual deverá

ser entregue, às  15: O ras do dia  de  junho  de UM 90

ITEM UNIDADE OUANTIDADE 

• 

• 01 

•••••• • • •••• ".1 0 . • 

ESPECIFICAÇÃO 

Máquina de escrever e16trica, carro de 46 am a 49 am. 

OBS.: Anexar, prosppcto com as paracteristicas tecnicas 

da máquina. 

X 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as' condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 
o. r.:Lf CS r 

Aft R7   - 44 de 191SO
I " \ 4-ç'aPara atender: SETOR DE Abb.E.SS 

TO PRJN CORAL AMP HA 

Processo ne: 1.046/90 
se,qrsier3 *,a SZtt 11 ED eel 

ARRUD & 

, a47
A S » ATURA 

LTD 

Lorry 1.1,) LIEN rw. 



INSTRUÇÕES 

C 

Esta Carta-Convite deverá ser devolvida, juntamente com a Proposta, no Protocolo da CODEMAT, até a hora e data estabelecida, em envelope lacrado 
e rubricado em seu fecho, devendo conter em sua parte externs e frontal, além dá razão social e endereço, os seguintes dizeres: 

111".:2. 

I - DA PROPOSTA 

CODEMAT — Compan4ia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CONVITE N°: 18/90 
DATA: 2W06/90 
HORA: 

15:00 horas 

02 o F^ 

rn 
k-2. • - 

COCEI. 
1.1 - A Proposta deverá ser datilografada em papel timbrado, da firma, em 03 (três) vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada, ca-

rimbada e assinada na dltima página pelo licitante, rubricando as demais. 
1.2 - Nos preços apresentados, já devem estar inclufdas todas as despesas (impostos, fretes, taxa de qualquer origem, etc) bem como deduzidos os abati--

mentos ou descontos porventuraconcedidos. no a1moxarifado  da Cia. 
1.3 - Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material 

- DitProposta deverd constar obrigatoriamente: r • -• 
Preçd' eptiço'flobal`&58 frens-cotadoWr :7%  fr- .E 0 

• de s b
:) -En° 9  e Todas" ue-oferiçam-cAndiOes-de perfnitiiido" uma Perfeita análise eç.omparação dos 

? Praz,2 up, yali.dad9gontar da data de abertura da licitasão nunca inferior a 30 (trinta) dias; 

materiais propostos com os solicitados nesta Carta-Convite, não se admitindo a pkilavra "ou similar"; 
d) A marca dos materiais apresentados; . tin .FE 
e) Prazo para entrega dos materiais solicitados; 
f) Condições de pagamento; 
g) Ndmero de Inscrição do proponente no CGC/MF. 

II—DO JULGAMENTO 

2.1 - 0 Julgamento see{ feito: 
( ) a) Por item; 
( ) b) Por parte abrangendo um conjunto de (tens; 
( ) c) Globalmente. 

2.2 - Seri° levadas em consideração, além do preço, a qualidade e o rendimento do material proposto, prazo e condições de pagamento, a conveniência 
adulinistrativa e quando foro caso, a melhor assistencia 

2.3 - Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate da seguinte forma: 
a) Faz-se-á nova solicitação entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação â oferta; 
b) Se nenhum dos proponentes quiser fazer abatimento ou, se feito este ainda persistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de sorteio. 

2.4-O licitante melhor classificado receberá a "Autorização de Despesas", dentro do prazo estabelecido na proposta. 
2.5g. Não será permitido que o proponente faça retificações, cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as pro-

postas. 
2.6 - Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais (tens da proposta apresentada: 

a) Erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tio distanciada do menor prego da praga que leve a Comissão de Licitação,, a seu exclusivo critério, a conclu-
são de que o proponente se equivocou. 
2.6.1 - Se o pedido for deferido, nos casos acima previstos, o ftem ou ftens da proposta não Ira° considerados no julgamento licitação, sem -

deferido, o proponente será compelido a entregar o material. 
2.7- Não será considerada qualquer proposta que consignar simplesmétte redução sobre o prego mais baixo das demais propostas. 
2.8 - A autoridade competente poderá até a emissão da 'Autorização de Despesas" desclassificar licitante(s) por despacho fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de todas as sanções cabfveis se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tlincias anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou administrativa. 

DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

3.1 - A apresentação da Proposta implies automaticamente na submissão a todas as condições exigidas nesta Carta-Convite. 
3.2 - Se o(s) licitante(s) adjudicado(s) deixar(em) de cumprir no todo ou em parte as condições propostas, ser-lhe-6(ão) aplicadas, conforme a natureza e 

gravidade da faits cometida, sanções constantes da legislação em vigor. 
3.3 - Não poderá(ão) participar de 05 (cinco) licitações consecutivas lançadas pela CODEMAT, a(s) firma(s) adjudicada(s) que após receber a "Autori-

zação de Despesas" deixar de entregar o material licitado. 

IV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 - Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de Despesas", 
4.1.1 - Entende-se como prazo imediato a entrega do'material em até 03 (três) dias dteis, a contar da data de entrega da respectiva "Autorização de 

Despesas". 
4.2 - A CODEMAT se reserva o direito de revogar, a seu exclusivo critério, ou anular, por ilegalidade, no todo ou em parte, a presente licitação, me-

diante despacho fundamentado sem que caiba ao proponente reclamação ou indenização de qualquer espécie, ressalvado .o disposto no art. 49, § d-
nico do Decreto-Lei n° 2.300/87. 

4.3 - O cancelamento da "Autorização de Despesas" terá lugar de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, quando a firma 
adjudicatária falir ou disolver-se, transferirno todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CODEMAT. 

4.4 - A presente Carta-Convite rege-se pelo Decreto-Lei n° 2.300 de 21 e novembro de 1986 e alterações posteriores. 
4.5 - Os casos omissos serio resolvidos pela CODEMAT. 

Quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários poderão ser obtidos durante o expediente na CODEMAT, sala do Grupo 
de Licitação. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.° DE / / 

INTERESSADO(A) 
. ..-
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ASSUNTO 
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INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO: 4.001/90 ' 

N.° PROCESSO:  3.464/90

DATA 03 / 09 / 90 

SESA 

ASSUNTO 

ENCAMINTIA PROPOSTA DE A.SSAATURA. DA CONSUI1T0RIA DINÂMICA DE IBTERESSE DA 

AUDITORIA INTERNA, CONFORMS CI Ng 29 /90. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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INTERESSADO 
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Pro:0mo ni.5- •110 
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N. PROTOCOLO:  5.546/90 

N.° PROCESSO:  4.834/90

DATA 12 32_ j  90

ASSUNTO 
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ANEXO AO PROCESSO N°44,834/90  DE la j 12 i 90 
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0830.1557 

652302CD!'T rR 
67313310BE BR 

DE: IOD INFORMACOHES OBJETIVAS 
P/: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRCSSO. 
A/C: MARILDA 

REF.: ASSINATURA CONSULTORIA DINAHMICA 
= 

EH UMA PUBLICAOAHO PREPARADA POR TEHCNICOS E CONSULTORES I0B, ALTA 
MENTE ESPECIALIZADA, SOB UM VIGOROSO CONTROLE DE QUALIDADE, COM ELA 
VOCEH OBTEM RESPOSTA RAHPIDAS AAS SUAS DUHVIDAS DE ORDEM LEGAL, TRI 
BUTAHRIA, FISCAL E TRABALHISTA. AS AAREAS QUE SAHO COBERTAS PELA ' 
CONSULTORIA DINAHMICA SAHO: 
-NORMS TRIEUTAHRIAS 
-TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPZIS 
-LEGISLACAHO TRABALHISTA 
-PREVIDEHNCIA SOCIAL 
-DIREITO IMOBILIAHRIO 
-LEGISLAQAHO COMERCIAL E SOCIETAHRIA 
-CONTABILIDADE 

FORMAS DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO AA VISTA: CRS 
PAGAMENTO EM 02 PARCELAS: 
FAGAMENTO EM 03 PARCELAS: 
PAGAMENTO EM 05 PARCELAS: 

ATENCIOSAMENTE, 

DEFT°. VENDAS 

34.288,00 
CRS 17.144,00 
ORS 13.990,00 
CRS 9.875,00 

(30/60 DIAS) 
(30/60/90 DIAS) 
(30/60/90/120/150 DIAS) 

PARA MAIORES INFORMACOHES OU MESMO AQUISICAHC DOS PRODUTOS I0B, FAVOR 
NOS COTACTAR ATREVEHS DOS FONES (067) 761-4521 OU 761-3268 E FALR 
COM NOSSA PROMOTORA DE VENDAS GILCE. 

65.22c2c7',IT 
67313310rE BRM 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N.° 3.464/90 DE 03 / 09 i  90 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

,-
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-pe*oc glaciate C el-G ece9S1 e ce-eiePc-e)a-4cei-e5 ) 03/tv,9790 
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INTERESSADO 

f 

•64. ••‘,.. 4'4 ...x•g , • - 
$ coDEMAT 

Id? Át. tititi3 V AlAai S 

130 S 00

1;1'A 

I er: 8 4 

PRO I. EIC01. C. 64f, !:;•• 

• 

N.° PROTOCOLO: 1.286/90

N.° PROCESSO:  1.018/90

DATA  13  / 03  go 

DAG 

ASSUNTO 

MAMMA 06PIA DO CONTRATO DE COMODATO Ng 139/84 TERMO ADITIVO Ng 11/89 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, SOLIC1TAND0 CESSIO PHIMANENTE DE EVIPAMENTOS, CONFORME CI N0011/90. 

CODEMAT 
•COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
£4TA00 DE MATO GROSSO 
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• • '•• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de General Carneiro 

OF. n2 004/Gp/90 Em, 16 de Janeiro de 1.990 

DO: Executivo Municipal de General Carneiro/Mt. 

AO: I1m2. Sr. 

Governador do Estado de Mato Grosso 

CUIABÁ - ET. 

Prezado Senhbr; 

Vimos atrav4z deste, solicitar de V. Ex2. 

que seja sedido 1 Prefeitura Municipal de General Carneiro, Mt. 

-- por regime permanente, DOAR, os aquipamentos oue se encontra em 

nosso poder em regime de comodata, conforme Contrato de Comoda/ 

ta n2 135Y84, firmado entre as partes em 26/11/840 incluso o 

termo Aditivo n2 13i/89, conforme Processo 839j89, protocolo ng 

• 1.127/89, datado de 21/03/89, que ratifica a Clgusula Terceira. 

Cinte de podermos contar com V. in4stimS 

vel canpreengHo, antepipamos os nossos agradecimentos e reinte/ 

ramos protestos de estima. 

Ilm Sr. 

Dr. CARLOS GOMES BEZERRA. 

M.D. Governador do Estado 

Palgcio Paiaguas. 

=ABA YT. 

Atenciosamente. 

JMEJLO ..2'"i_EIRA DA SILVA. 
Prefeito Municipal. 



N• PROTOCOLO:  1.127/89

v.4 

ag. 

INTERESSADO 

N• PROCESSO: 839/89 

DATA 21  /  03  / 89 

CODEMAT X PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO/MT 

ASSUNTO 

TERMO ADiTiVO N2 11/89 ---133 t21

a 

COUPANNIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

•••. 
• .44, :k ^1, 

• 

A- 4 



COD 
COMPANHIA DE 

EVAT DESENVOLVIMENTO DO 
11 ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 11/89 TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CON 

TRATO DE COMODATO N9 139/84, QUE EN 

TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GENERAL CARNEIRO-MT. 

Pelo Presente instrumento particular, em que são partes, de um la 

do, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODE 

MAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03. 

474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, 

nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 

Dr. JAIR BENEDETTI, e pelo seu Diretor de Operações, Sr. EDVALDO 

RODRIGUES PAIVA, doravante denominada simplesmente CODEMAT, e a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO-MT, neste ato represen-

tada pelo seu Prefeito, Sr. AMEDINO PEREIRA DA SILVA, doravante 

denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo e de Ratificação, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no processo n9 839/89, 

protocolado sob n9 1.127/89, datado de 21/03/89, e tem nor objeti 

vo modifiCar a cláusula terceira, do Contrato de Comodato n9 

139/84, firmado entre as partes em 26/11/84, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA- Do prazo 

0 presente comodato tem inicio nesta da-

ta e termino em 13/06/91, quando a Pre 

feitura deverá devolver o .equipamento em 

prestado na mesma condição em que o rece 

beu, ressalvando-se os desgastes natu-

rais do tempo e uso". 



kft  CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

'CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

- fls. 02 - 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clausulas e condi 

gaes do contrato principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contraria este documento, integrando-se a ele este Termo Aditi 

vo e de Ratificação e o processo n9 839/89, independentemente de 

transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente instru 

mento em 04 (quatro) vias de igualteor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT: 

PREFEITURA:

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 14 de junho de 1.989. 

R B DETTI 

iretor Presidente - 

EDVALDO RO 

- Direto 

ES PAIVA 

Operações - 

'AMEDX,Na-PiREIRA DA SILVA 

- Prefeito Municipal - 

2 

DJU/VLAPP/mcm 
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0. 

INTERESSADO 

Ng PROTOCOLO: 

Ng PROCESSO; 

DATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO — MT. ..—DERAM) 

ASSUNTO 

• CONTRATO DE COMODATO Ng 139 / 8 4, (Ass. 26/11/84). V/

CODEMAT OCiMPANHIA DE 
DESENVOLV1MENTO DO 
EST4D0 DE MATO GROSSO 

, 



cum PANHIA DE DESENVOLVHAENTO DO ESTADO DE MATO an 

CONTRATO- DE COMODATO N2139/84, QUE EN 

.TRE SI CELEBRAM A COMPANFLIA DE DESENVOL 
VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CO 
DEMAT E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GENE. 
PAL CARNEIRO - NT6 
uTILTzAgAo DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 

.NA IMPLANTA00, MELHORAMENTOS R CONSER 
vAgAo DE ESTRADAS MUNICIPAIS ,CONSTANTÉS 

.DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
APOIO AOS MUNICÍPIOS DERAM. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mes de novembro do 

ano de hum mil novecentos e oitenta e quatro (1.984), de um lado 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 'CODEMAT, so 

ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n2 

03.474.053/0001-32; sediada no Centro Político Administrativo - CPA - 

Bloc0 do Gabinete de Planejamento e Coordenação CPC, nesta Capital, 

neste ato representada pelos seus Diretores, doravante denominada sim 

plesmente CODEMAT, e de outro lado A Prefeitura Municipal de 

CARNEIRO - - MT. , com sede no mesmo Município, neste ato repre 

sentada pelo (a) seu (a) Prefeito (a) Sr. (a) LAUDELINAROCHA DE AQTY.I .

NO ., que, estando entre si justas e e.:ontratadas, deliberam fir-

mar o presente Contrato de Comodato N2 V 9 /84, mediante as c16.usu1as 

e condigOes seguintes: 

JI • • • e a e 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

GENERAL 

0 presente Contrato tem por objetivo a cessão 

CODEMAT, por emprestimo 'a Prefeitura Municipal, do (s) seguinte 
quipamento (s) mecgnico (s)-rodovirio (s): 

a) - 01 (um)veículo de fr_bricagao nadional, marca 

Volkswagen. modelo 11.130, motor diesel MWM40.229-i.6,1 de 06 cilindros, 

em Linha, com 130 C.V..cor Branco Paina, Chassis 2121/V007774 e motor 

n9 02290632540, equipado com caçamba basculant•e: metAlica marca PAULI' 
com capacidade para 5/62, AnoModalo 1.964 

pela 

(s) •



r'ONWAt:tUA DE DESENVC:' NTO DO ESTADO DE ige*"4"11101.11101 . 
01 (um) Velculo d o nacionaf ,z..r= 

vortswagen, tr4d10 11,130, motor diesel MWK D.229-6, ISe 06 cilirlÓ:os, 
.em Ljnhea, aom 130 C.V., cor Branco Pairin g chazsis rOVV00793S a 7....uotxc 
)12 02290633297, cault:pado cam cc.v.114.ba basculmte moalica, narca itji 

capacidade para 5/0,3 Ana/Modelo 1.9840

ra 

PARAGRAFO ÍJNICO

O (s) equipamento (s) desc.rito (s) no"Caput", sa 

(5.0) utilizado (s) pela Prefeitura na execugao, melhoramentos e 

conservação das Estradas Municipais constantes do Programa de 

envolvimento Rural e Apoio aos Municípios - DERAM. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ORIGAQ6ES 

As obrigagoes das partes se traduzem em: 

I - DA CODRMAT 

De-

1.1 - Prestar assistncia ‘a. Prefeitura Muni-

cipal na elaboraçãO do Plano de Desen-

volvimento Rural, conforme Cláusula 

Primeira; 

1.2 - Auxiliar a Prefeitura quanto ao-encal:i 

nhamento dos operadores e ou motoris - 

tas is concessionElxias para avaliagãoi 

e treinamento; 

1.3 - Atraves de Equipes Técnicas de camr,x) , 

auxiliar a Prefeitura na manutengao 

conservação do (s) equipamento (s); 

1.4 - .Proceder a fis.calização e recolher o( ) 

equipamento (s) no caso de no cum-Dri-

mento pela Prefeitura do aqui avenca 

do 

II - DA PREFEITURA 

• 
2.1 - Providenciar o deslocamento do (s)equi , 

pamento. (s) at o município a seu in-
teiro custeio; 

/ft 

In 
G,..e.C.< I . 



0IPANDIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

•!. 

2.2 - Proceder a manutenção do (s) equipam

to (s) de conformidade com as normas' 

contidas nos manuais de revisão e marr.: 

tenção fornecidos -pelo Fabricante do 

(s) equipamento (s) mecânico (S); 

2.3 - Responsabilizar-se pelas despesas de 

operação e manutenção do (s) equipamen 

to (s); assim como, .4quelas relativas' 

a Licenciamento, taxa rodoviária; seal: 

ros e outras similares; 

2.4 - Arcar com todas as obrigaçOes, encar - 

gos 

rem 

gão 

sociais e tributários que incidi - 

ou venham a incidir'sObre a execu-

das obras ou serviços a serem .exe-

cutados, bem como relativo aos elemen 

tos humanos nelas empregados; 

2.5 - Fica a Prefeitura obrigada a manter ou 

mesmo restaurar no (s). equipamento (s) 

inscrição confórme modefo de logotipo' 

fornecido pela CODEMAT3 

2.6 - QUando solicitada, prestar todas as in 

formaçOes aos Orgaos envolvidos, 'quan-

to a.uilizagad do (s) equipamento (s) 

em pauta; . 

2.7 - A Prefeitura assinará termos de recebi 

mento do (s) equipamento (s), a medida 

de sua.entrega, os quais farão parte ' 

deste Contrato; 

.2.8 - A Prefeitura em hipOtese alguma poder 

oferecer o (s) equipamento (s) *em aaran 

tia de operaçOes de crédito, 

(s) ou dar por emprestimo sem a prévia 

• 'anuência da.CODEMAT; 

../.. ..-,..-1, 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA N) DE I‘,IATO G 

• • • 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOAÇÃO 

ApOs 4 (quatro) anos decorridos de assinatura des 

te Contrato, se correto e comprovadankmte oPerado e mantido o (S) 
a 

quipamento (s), a CODEMAT poder efetivar a cesso definitiva do (s ) 

equipamento (s) %a Prefeitura, desde que, aprovado pelo Conselho de 

Administragao desta Companhia, conforme consta em seu Estatuto. 

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISA0 ' 

. 0 uso indevido do (s) equipamento (s) relaciona - 

do (s) neste Contrato ou o no cumprimento das Cláusulas Contratuais' 

por parte da Prefeitura dar.á ensejo rescisao, do presente Contrato 

de Comodato, independentemente de qualquer ação judicial, obrigando - 

se a Prefeitara a devolver o (s). equipamento (s) em perfeitas condi-

ÇOes de uso %a CODEMAT. 

- CLAUSULA QUINTA - DO FORO' 

•••• 

• - 
Fica eleito o Foro de Cuiab6. - MT, para dirimir 

quaisquer dividas ou litigios originados deste Contrato de Comodato 

por mais privilegio que outro tenha. 

. E por estarem justos e contratados, assin 

;: • 

• 

41/N, 



COMP NEIIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO G 

presente Contrato em 03 (tr"6s) vias de igüai teor e forma,' na preen 

qa. de 02 (duas) testemunhas abaixo ao que tudo do por bom, firme e 

CODEMAT: 

PREFEITURA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 26 de Novembro de 1.984. 

GUSTAVO ARRUDA 
Diretclir President 

CPF N2 23.216.457-68 

FELTRIN _- T icisËs 
Diretor Superintendente 
CPF N2 023.041.551 -20 

1,UCCC40t-- -
dIAR-1- ÉLIA PACHECO DE LBUAERQUE 

Diretora de Opera es 
CPF N2 001.726.431-72 

BENEDITO pn FRANCA BARRETO 
Diretor Administrativo Financeiro 

CPF N2 070.927.766 -L 00 . 

LAUr-LIU 17.71-= . 
Prpfeitn runftrf;r1F... 
CPF Nr1 



COMPANUFA DE DESENVOLVIMENTC .2/0 ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO  DE TRANSFERÊNCIA E RESPONSABILIDADE

A Companhia de Desenvolvimento do Estado a6 .Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF I

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Político Administrati 

vo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagao - .GPC, hes 

ta Capital, neste ato repreSontada pelos seu S Diretores. e a Prefei-

tura Municipal de GENEML CARNEIRO , aqui repre6entada' 

pelo (a) seu (a) Prefeito (a) Sr. (a) LAUDET:MTA ROCHA, DE AMINO • 

assino o Trmo.de Transferência e Responsabilidade, 

Mediante os seguintes S.tris: 

I. - A CODEMAT transfere 'a Prefeitura Municipal de 

. GENERAL CARNEIRO
(s) relacionado (s) abaixo, 

.o uso e posse do (s) equipamentos 

com as seguintes características: 

a) - 01 (ui) Voiculo de fabricaslao ndcional, marca 

Voikuwagen, modelo 110130, motor diesel MWM Do2296,/da 06` cilindros, 

Owl Linha, cam 130 C.V., cor Branco Paina chassis n01\7007774 o tlotor 

no 02290632540, equipado cam cagmrba basculanto.metiilica marca PAULI 

com capacidade para 5/6m3, Ano/Modelo 1.9846 
. b) (X1 (um) Velallo de fabricaçao nacionall 

Velkswagen, modelo 11,130, rotor diesel MNBID,229-6,)de 06 .cilindros, 

Gia Linha, cam 130 C.V., cor Branco Paina, Chassis n'V007933 e motet-

no 02290633297, equiPado com caçamba basculante metilica marca PAULI 

com capacidade para 6/6m3. AnO/Mode10 1,983. 

11 - A Prefeitura Municipal recebe e se compromete, 
a: 

.„ 

marca • 

a) -.Nao dispor dos equipamentos 

b) - No oferecer os equipamentos em garantia de o 

.peraciOes de creditO; 

c) - No aliens-los ou dac.por empréstimo sem pré . • 
via anuncia da CODEMA 



COMPANMA: DE DE:SENVOLVINIENTO DO ESTADO MATO GROSSO 

III - A Prefeitura _Municipal se.0431 air 

a). - Manter os equipamentos em funcicAamento; 

b) Zelar pela sua manutenção e aosistencia t4-,:ni-

ca, segundo as recoMendag6es dz) 

c) Repor sob ao sua.s expensas peças e. compon•s.-.te 

que tiverem dE- ser substituídos; 

d) - Manter a indicagão, conforme instrugOes da :0-

DEMAT, que as mSquinao.foram adquiridas 

Governo de Mato Grosso. 

IV - 0 presente Termo decorre da decisgo da DireLo • 

pe10 

ria fundamento na Concorr ienca PUblica n2 04/84, constante do Proc.tzis 

n2 3.248/84, Protocolado sob o n2 3.431/84. 

V - E por estarem todos de acordo com o que aqui S 

cont 11 as8inam o presente documento em 3 (tr&s)vias de igual tear .T..e-

rante duas teste=aunhas. 

CODEMAT: 

PREPEr.CUR 

Cuiabá, 26 de Novembro de 1.984. 

GIA0“162-aDA 
Dire or Presidente,

CPF N2 •23216.457-68 

MDIStS FELTRINi
Diretor Superintendente 
CPF N2 023.041.551-20 

0 

UgOtRQUE 
Diretora: de Ope gacs-' 
CPF N2 001.726.431L72 

BENEDITO DE FRANCA BARRETO 
Diretor Administvativo Financeiro 
CPF N2 070.927.766-00 

• 

LAUDFLTNA MCHA 1
Precito Munici 

CPF NV n270!Z4.211-53 
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Veric10...lito 

11 visTA 

Ccr.dic.-e,es E ociois 

Noma do firma C0DEMAT-. C1A. DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DEiMATO GROSS: 

Centro Politico Administrativo 

;y•-unicipio CuiabL-Mt. 

Proça de Poqt°. 

1r:sc. no C.G.C. (MF) 03.474.053/0001-32 

8ESSENTA ••E 141 L1-1-0ES.,.'SEISCENTOS E. C1NCOENTY E 
CINCO 

Encioraço 

Est. 

.VeriOrac:), 

DIRETO 

OUINHENTOSCRUZEIROS)--,--,X:=A=X*----X.,----X=X=X:-----X=X:----:X=X=X=X:,-;<---=

ir-t-c-rTãncro cc sto - correspcndenlo a sua cam!: io c produios, ccnicrnle discrintincção c. 

Err.:;:nlos corn cr..'..Lorturo c prctenio a respeciiio D'J2LiCATA do 1....:;tp1 nOmero e valor, cub o ço?ornento oodorã 

a 1 SCCO - DISTRIBLP.DORA DE P.U1.0.\1:0YEIS LTDA., ou o suo ordem no praça o vencimento indicadn:. 

•r• ¡: o s 

. V;t1nr 

EsAvw.0 

Tipo 

E•pe.cio 

- Ccoocidado 

- C. . 

• Cilindres 

. Ano Modelo . 

- Ano fabricação. I • 0-4 

.chmsiN.2.../ V00777.4 

. 022906 32540.

'BRANCO PAINA 

Volkswagen 

1 1.130 • 

  CAMIN O.

CARGA 

PST- 1 1 TON; 

130 • 

06 

I.984 

!.4otor N.° . . 

-Cor . • • 

DescriçóL) dos Produtcs 

Cacaml.v, basculante 

metal cc-A- PAUL ---

• 

utivrAltin • 1* 0 it I. 

Pespesas AccsLr:as 

pc: coats do des "-• rI 
Vrete • :..wguro Cr$ 

Itlr,Y.)eatss i nos p•r.tontos

70(a) Cr$ • • 

VCIICIIncntOS v:.!nreS 

Wmc. 

181 (FINAmE) A VISTA 
18t4c004ATI A VISTA 

Volor 

49.324.400,00
12.331.100,00 

• 

is 

m0vtD0 A DIESEL 

I- OA* (VI. 

8.63:76(;- CC 

• 

TOT A' L 
• C t 655.50C!, 00 

Valor Tani da Nota (:$ 61.655,500,00 

breluldo no pleço 

calculadaa vela aliquots. 
17 0... Crs ,./1: 81 

.•• 

Pato dallblda dos Produtos  Oa, 1 I  84„ 
DECLARAÇÃO DE VINDA 

Decloramos, pc•ci fins do Certificado do PropriodoLlo que vondomos o veiculo loci= cr_pe: 

E COM ALIENA(,k0 FIDUCIÁRIA A 
FAVOR DO BANCO DO ESTA DL

PACL N9. 84/125/75 1 13-8 e 84/125 

Ver a Grand°,  
03 .  d„  NOVEMBRO

st•,1",r0 Qt.„,,tith•de 

I 01 , CAMINHAO 
_ 

do 

75114-6,-

19 84 

.0do  SEM  rosary; do dominio 
M4TOGROSM S/A-BEMAT 

TRESC;it-it._ 4cloro Io Automóvois Lido. • 

\ ••• 
•-•=k_NI6N.10 101-Z 0'117,1" A -s. - 
(-: s :At r.  ,  ;a:•_.• 

earnzt. 
• -k 1. _ 

• 
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C.oclaromos. paro Isns c'o Ccrtfficoz.7.1., do Na•:::iodado c,•..so'vor...ie:tct o seiculo cci-1:-., es "ficaec F-3Fil!t. ...,;osc,rvo dz. . d..1:ninlo. 
, . 

E CCM tiALID. , ;P 70 FIOUNCIARIA A FAVOFI DO BANCO DO E_STAD'3. DE MATO ORDSS:2 E',TA ---.
. . .. . . .. . , . 

6 
I;  

-MAT - PAC L 

I 
N . 84/125/7511v E 04/125/75114-6 

t, 
TRESCI .c- l¡Ozsvid, o de Auion%Zweis Lido. 

do   
84

... "ihni3NIC) "j0Ft3E: •TPBOSA••• •••• • .................... 

1  NO.11••ro 1.:.:st•.:1.1 ale 
Car:szt. 

. ..• -• 1 a,. • 11. 1- .1.1• 11.• I • ifl.I•11 • 

Votzeo Gronclo..  133 do  NOVEMSRO 



NUAL 1 

- 1 

 4-L ;2z ui'ELOf 
-----------

Av. ao .b, 2).311 •• lone 321-7535 CEP 7a.151 
Tole. ,:e.52.1.50 T:ZDA Var...,:a..GraritteNt T 
CGC  insc. Est. 13.117.5CS-0 

Caminhões Not. do Goo4ç501/I  c.:EA 
v.nda o 

Trescinco Distribuidora do Automóveis Ltda. 
MATR I Z: . Avenidn Fernando Correa. da costa n.9 1263 Telerone 3214211 (PAX) Telex u iis2 Cuiabá - MT 
FILIAL I Avenida da Feb- n.a/ 2139 • •- TeleYope IARX a o c 1 qaotim.-1 s  I - Telex (Mina l'arzea Ge";inde • MT • . " 
F1L145.: ) 2 . • iv. FeFilanci. o•Clorrea dQ. osta, m.., 1735 Tele(o6e7- 5li.997rt fytq (;) P.,f41,7 .) ! , 

trAnx-r rtelex.:e1;s319t - Culaba - MT' 

vf:000V+F010 

Na falto do pa-

gamento serão 

cobrados juros 

legais mais 

• clospesas 

bancárias 

0 Imposto de. 

Circulação do 

Mercadorias 

Foi calculado 

de acordo com 

o legislação 

vigent0 

. .1 .1 •
N. N. Fotura N 

Desco'ntot

, st :,.0t.110-i iL 4a ((I 
N F. Fatura/LuplIcata 

N 
vecinnto 

. de nrdem 
. 1.7617, 6 -5 -1..) ,17p0077.- 71— i  1STA - - • 

. - 

C ondicãos Especiais 

Nome do Firma 

Endereço 

Municipio 

Proça do Pogt°. 

1 • t ad•• - • t• 

CODEvi-
Centro Político Admi ni strat ivo 
Cuiab-Mt. r\ 

\ 
• :-. 

Insc- no C.G.C. (Mil 03,474.053/0001-32 's Inscr. Est. 

:0AB3IMOD A 

valo pin.IES:ANTAA IJUMMILHO -t'SCETT   , 
Par 

Extenso 
L 111) KULT:71. 0 

I 

0.1“04 

ATL 
C A 

A importância desta NOTA FISCAL - 1-A.11,2G,A conespcndento o• sua compro cie produtos, conforme discrimincção 
Emitimos aorta cobertura da-r-2v7rrqs-ehig aqapt[eFiva- EbTJP-1.7C/Q1LI:reDgu'aDtSCO;ero e valor, cujo pagamento poderá ser 
a TRESCINCO - DISTRIBUIDORA D.E_AUTOMOVEI,S LTDA., ou o sua ordem no proça e vencimento indicados. 

Unid. Ouant- DescriçãO:sclo.'1.: -.0 i3f s ...%..2--•\ r'' ''-
‘. - PrT./frp r cyr 01-'f T'"a ,ea,T r;TITT,Tn` _,

PREÇOS CR$ 

,ITT.-T Xl, ..T,IA 11 1 0 T 0 T A

U %, 

„ 

• 

01

• 

  Volkswagen . Marco . . . - 
11.130 . 

. Modelo. . . . . . 

T CAMINHAO ._. -... ("'" Oagim - ipo   , , ,,•••,, ,, ,, .- . 
_, ,_,„. 0 ,., ,.,... :, ), -, . --'--.1----%--).../ ', --.Y I 4, • 1

af '-a trlÇ..... 0.N. - Especie .  ...i.,.-.ILIQta • :,--.2 _.(Y1:7-11-M4ci_..ti_iti...3.1 

PBT- Ide41-ieq0 eb— Capacidade . . ,./ 

- C  V   130 . . .: . 
06 • Cilindros

• . 
. Ano Modela . . 1 • 984 • 

. 

- Ano Fabricação. 

V007774 
1 • 984I . 

- Chassi i•1.0 . . . 

- Motor N.' . . . 02290632540 
-Cor . . .. . BRANCO PAINA 

. 

• 
a basculante 

- :0T2IV 
pck - VLA--- 
.-S Ar -.-- ---------,--

.. 

. ' 

• 

MOVIDO A DIESEL 

. 
52.967.900, (`, 

8.687.600,0( 

. 

. • 

Despesas Acessórias 
por conta do destintArlo 

Frete Cr$ I Seguro Cr$ Total Cr$ I 
T 0 T A I. 61.655.500,0( 

Duplicatas Deadobrada nos secuintes vencimentos e valores I 

Valor Total da Nota Cr$ 61.655.500,0( N.* Venc. Valor 

181 (Fl NAME) A VISTA 49.324.400,00 
181 (CODEMAT) A VISTA 12.331.100,00 

• 
. . • 

' 

• 

I.C.M. JO ineltildo no preço 
I calculado pois aliquota 0.., 

i / % Cr$ 110.481.435» 

I 84 C' Data da Saida dos Produtos  03 / 
I 

DECLARAÇÃO DE VENDA 

Declaramos, para fins de Cortificado do Propriedade quo vendamos o volculo acima °specific:. 
E COM ALIENA00 FIDLICIalA A FAVOR DO BANCO •DO ESTADO DE rTri- GRO:DSO 

-PACL N . 84/125/75113-8 e 84/125/75114-6.  ii 
TRESCINCO - D lf hJ

• 
Varzea Grande,  03  de  NOVEMBRO  da  19 84 • -ANT C1410

. 
SEM reservo de dominio 

:.)/A-Bi-.:•:,̀ ,. 

- 
bra Co Autornóvois Ltda. 

- 
. 

Carnet. dos Marca 1 Nennero T Quantldacle ENPFCIE - -,---.....---- ......2....„ 
---__ __-- , l'f•sn_ll.EE 

Volumes vw R 1 01 CAMINH710 I 



Trescinco 
FILIAL 1 

Caminhães 

Trescinco Distribuidora de Automóvais Ltda. 

MATR I Z: Avenida Fernando Correa da Costa n.9 1281 
Telefone 321 2211 (PABX) Telex. 0, i32182 Culaba - 
FILIAL 1 . Avenida da 'Feb n° 2138 - Tele- fone 821-7535 PABX 

Telex 0653i ') . Varzea Grande - MT 
FILIAL 2 - Av. Fernando Correa da Costa, n.9 173:1 - Telefone 321-9070 

(PABX) Telex 0053191 - Culaba - MT 

Na falta de pa-

gamento serão 

cobrados juros 

legais mais 

despesas 

boncdrias 

O Imposto de 

Circulação de 

Mercadorias 

foi calculado 

de acordo com 

a legislação 

vigente 

*en 

3 • , 

• 

AV. da F.b, 2120 • for,* .321-7555 - Cb 78.15) 
Tel,» Z65.3.18,3 7U).-> - Vcrzoo Grand••MT 
CGC — Inst. Esi. 13.117.598.0 

Not, do Oporc:5o 

Vor‘da a VISTA. 

Via do Tron r.o 

Rodaviario 

Data do Emi ssao 
03.11.64 

N. tc. Fatura N. N. F. Fatura/Duplicata i Duplicata 
N. de Ordem 

Vencim ento I • 

184 -',*- 81;Ez5;500,06' 1--: ----Iis, .±84:. --1 :-J :-.• FA visTA' 
r7L 1 . 

Desconto de sobro CrS ale 

CQ4 t ciOjsin •••••1 rr-111 p•-;j1 rtr•rn-...r, t  

bt9rnit."Cf...4: CÇCç" .:4 1 4.Nri':,PCMF.PE; .ç..CESE;WVg-7,14-FP!P9...; --f4s4.171-2Pg,pri.;_ittgo, GE,IPss 
iGW.r...Crr-741739) EQ1-- n o alnrmar.inoiz7,no 

Municipio .0:ZtÍLX1A tawnrrall. t r.-;bztrisv "log ..3\110 . 9(1 

Praga de Page. CUIABA MT. VendedOr 

Insc. no, ,(MF 03.474.053/0001-32 lnscr. Est. DiraLD 

Valor 
por 

Extenso 

t•-(...SEM:..NTA  E HUM MILI:OES,;:-: SEIS'_,ENTOS:.'E NC.1.LINTA-E' CI0 MIL E Quit: 
- - 

- Tos CRUZEZIOS)rw x-x-x-x-x-:.-x.- -X-x?-14:!-x- x-x!..-x-x-x-x-x-x-xx-, _ 
A importância desta NOTA FISCAL - FA1L:kA corresperdente a" sua compra de produtos, conicrrne aiscriminocão ob!. 
Emitimos poro cobertura do presente a respectiva DUPLICATA de Igual número e valor, cujo pagamento podend ser 
a TRESCINCO - DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.,.ou a suo order/ IrTo-:Wdve")9:::encimento indicados. 

Unid. aslant- Descrição dos- Pro.clutos 
-, .. , ---• . , •--- 

PREÇOS CI-ZS 

UN  I 0 I T 0 T A 1, 1 

. .
01 . eirlebie.,-4-fg. - r."'.7,118 AU'LBOT, Trioacm7--Spria 

Marco . . . - vaY,sriAmtl .. , ,, , s•- .. 
. Modelo. . . . \pa 2.2. .3z) ,., • N

f .,, ,,, ---s- r: - 1! ......... .., 
;. .. \ ‘ ......,,, ...s. • ... A ".."^-

••• Tipo   CAM4-17S9Mf:- 0" a --1,51.1aAaq--oaDA 
- Espécie. . .   cARQA ......,_...._.....„....... ...._ fia 
- Capacidade . . ps-r.....3.1., TEN ' \....„,.: 

17.41JT/1 oiiii4
- C . V .   3,-N3 - - 

- Cilindros ; . •  8 
• . 

. Ano Modelo . . 1964 • 
5 --, -,,, -rx".:A\d", 

- Ano Fabricação-. 1.9e4 - • -----,  - -. ..•- ._, , • "; ‘ . -'".-- 5 ---)i • •('‘, ',- s..). 1 '. 1‘ .) ) i \ 
t.);.;,-.•_113C., 1jai.T.A 003.'HOAq AILItivili- • 

. Chassi N. . . V. V-007.92a5-19a0 eb E•aoeu.iCI 
- Motor N.° . . . 02290633297

- Cor . . : . . BRANCO PAINA 

. 

datic.,,Betsculante . - 
ica Pfal il i  

. . 

 52.967.900,00 

6.687.600)00 • 

- 

, . . 

:,0T2 

/..I.,1-111,1--..—_._-.... •-••• 

• 

MOVIDO A DIESEL 

. . 

IV 

_-- - 
• 

. 

. 

Despesas AcessOrlas 
por conta do destintário 

 Frete Cr$ 1 Seguro Cr$ 1 Total Cr$ 
TOTAL 61.656.600,00

Duplicatas Desdobrada nos senuintes vencimentos e valores I 
Valor Total da Nota ca. 

61.665.500000 
N.. • Venc. Valor 

184-FINAME • A VISTA 49.324.400100 

184-00DELIAT A VISTA 32.331.100,00 
. • . 

I.C.M. ja. incluldo no prego 
calculado pela alicmota de 

176 ors 3.0.481.433 00 

Data da Saida dos Produtos 03./...11,.../...3,964 

• DECLARAÇÃO DE VENDA 

Declaramos, para fins do Certificado de Propriedade que vendemos o voiculo acima espoc ri do._,SEM 

-E-COM...i.ta.IENAC,10...FIDLNCIA13IA..A..EAVna..D0..13MCCI_Dn..ESTAPO DE !MO G i0.).S0 

--142-.•-•04/125/7511:209-E-64/1L5' /75114-5.  

• 

 reserva de dominio. . 

tS/A -  DENAT - PAC L 

TRESCINCO -.........D I n 

Varzoa Grande, .03 de MvEmBila   19 84 • 
 Mi0NIL........V...01.-F-YriV‘,..1A 

Tara/ ,3 Automóveis Ltda. 

Carnet. dos I Mal" I Statilero I Qmmtidlde 
_

ESPEC1C 
• -..........zz_ 

I .1.1,...;.• lb-1v,,
i 
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CO EMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

. • 

ANEXO AO PROCESSO N. 839/89 DE 21 / 03 / :19 

.INTERESSADO(A) 
• 

ASSUNTO - 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES . 

`1)S u. -,--
•an,64, . 

, 
4!0 

cárna (.7,-/Cap`a--67. Borge 
Dir. A%d),:i. Financeiro 

- OCIDEMAT - 

61/4/ Jo
ç1--29- 4<-fio ;1 _, ..ifsefr - _ 

03/0 

Orryar Ono- a-L414-Borges 
Dir. A . Financoira 

. 

'..----) ....‘_t....s...5..c=..sz, c=-5.----- ,.:,:,_,„____& . 

Cb-N-ts•-•.....c..d.sz.._\..c:: cz....).„.. ....3..-...._ -4.-15--.. ,A,s....._ <=, Q. (. c4,,,,L........).
.e...,_c.... ....e..,..g.... 2-4--t_,.._=,.._‘,, 

i 
• 

. . 

ç _ 

.0 —rvi.....„.v 
°PI'

v.-- )f -I / ç? 9 c4--,.... .-- t 

js- /oCIVit (Vera Xucl , t, :. -crelta .ieroni • 
nV OrlAn A 

. 

0A.t.s - MT 1658 



r.os 

COMPANHIA DE 

I> CODE,/ AT DESENVOLVIMENTO. DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A Diretora Administrativa Financeira' 

Infoymag5o (fazr: 

Informamos a V.S , que o presente Contrato de Comodato de n9 

139/84 cujo prazo expirou-se em 26/11/88, poderá ter seu pra 

zo dilatado em comum acordo entre as partes, ou ter EFJUS 

equipamentos transfei-idos em definitivo para a Prefeit_ra, 

conforme consta na cláusula terceira do referido contratc 

que aqui transcrevemos: 

"CLAUSULA TERCEIRA - Oa doagáo 

ApOs 4 (quatro) anos decorridos da assinatura deste 

to, se correto e comprovadamente operado e mantido o re) 

equipamento (s), a CODEMAT poderá efetivar 6 cess o defirftf 

va do (s) equipamento (s) 'à Prefeitura, desde que, apro\E:qo 

pelo Conselho de Administraç5o desta Companhia, conforme :r

ta em seu Estatuto". 

Tendo em vista o que consta na cláusula acima, somos favorá-

veis a doagáo do presente equipamento, inclusive "Ad Refenen 

du" do Conselhoide Administrag5o, tendo em vista que há mui 

to esta Cia vem utilizando essa prgtica. 

Assim, fica a cargo da Diretoria desta Companhia, a decis5o. 

de prorrogar o comodato, efetuar a, doag5o ou reaver os eq.J1-

pamentos. 

CuiabA, 27 de março de 1.989. 

rrruda Pinto 
- N. .4Z3 

Mao da Divisão Juridic& 
CuDEMAT 



Na PROTOCOLO:  1.127/89

N° PROCESSO: 839/89

DATA  21  / 03 / 89 

INTERESSADO 

Lança do em A ta 
En3 

da Diretoria 
... 

............ ...................... 
!dilute de secretaria 

SETOR ir MAMRI.AL E PATRIT;DY TO 

ASSUNTO 

ENCAMNHA C ÓP IA 10 CONTRATO .1/7, COMODATO 139/84 I? IR:\ILDO C0i-,1 A 
PREFITU MUNICIPAL DE GENERAL CARUEIRO/DnAM, o QUAL TEVE CPU 
PRAM EXIIRADO nv 26.11.861 CON70RME CI NP. 050/89. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO 
INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

AO PROCESSO N. 1.018/90 DE 13 / 03 . , 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

AO é).2 jeti APed 13e- 4ir At/ #7/e-tera i
(9(1414/r° 40 1 -fr447 -(3117°  RA' e-1-0 r-d,;c--.Y. 

4
Arigra_,PirCE4 

•......;10:%i0:f MAT - 

- 

• 
-- - - - 

i32

• 
_r 

4c1 woo ‘ kui4e.,07--0. 
ew/e/tv 

, 
.I

' n r 

1?e-g 4 ele - 44.- rá e/t i  V.

h I, 
w.-).

c3, c)

Y -4-so---- ...• 

, . 7:1417#1*AVI IIM I in li IN o ift-. 
Coordenador I DIM' 

- - IWDEILILT 

, 



PROTOCOLO:  4.727/90

N.' PROCESSO:  4.121/90

DATA  01  10 / 90 

INTERESSADO 

JoRitif, Tt)DIA 

ASSUNTO 

'INFORMA VEtTCIMENTO ASSI/likUitiA DE RENOVA gIO DE 06 WO/MARES NO 

VALOR DE DS 120.000100. 

CODEMAT 
COMPANRA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



CIA0eDITMACINteffOtAliATOCOR 
CUIABÁ, 18 de Setembro de 1990 

CODEMAT-Cia. Desenvolvimento de Mato Grosso 

Nesta 

Prezados Senhores: 

Informamos que encontras 

- 

Contamos com um par 

414 

Atenciosamente 

ER ILIA 

DEP. ASSINATURA 

Carta Proposta 

aturas desse orgao 

Rua Pontes e Lacerda, Qda. 98, Bairro Boa Esperanca, CEP 78,090 -Fones 361.5244 • 361.5.360 361-5838 Cuiabi • MT 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.\ 
ANEXO AO PROCESSO N. 4 91/9O DE__ ____I 10 /-90--z---.1 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

d'o

-Pclecc.„ eA4-.j455-5ccf. eiR-r--4-cr;ef( -f..e g- r-i-e
8.12-ccec.A., - 

/ .0 ae ___ i 62,c,c.. ee_?,- . eoz,fa 
J 

6 --t''• 16/70/9 0

Xrdanoises gone ID Aar. 'I 
Coordonador 1 DI 

• CODE 
. 

r -Z, qA S 

- 

_______r.--0.___ 

4414 csn•D 
_ 

apete do Setor do Ser. iens Auxiliares 
— =MAT — 

....--.._:. /.:::.7  (2,1"-ak . 6 41. 0,e4 

n Ônio Possas de Carvalho 
Oir. Adm. Financeiro 

al CODEMAT - 

__ _ .. __ . ......_ .. 

_ — 



• .` 

Pet. • 

/70 

z5d:'<-z 
eiTet.a 

4P45110 or Piaui,* 
Coordenador I 

•0• 
o 

fiFi a go osta °tetra ;It* 
WI to Sitar do Serviços Auxiliares' 

CODEMAT 



INTERESSADO 

USA 

f 

CO DENIA 
Proles°lo 

ham° N. 

0 f 

Soria, do P7001011 

N. PROTOCOLO:  44847/90 

N.° PROCESSO:  4.225/90 

DATA  11 1_10—I 90 

ASSUNTO 

salaam HallovAgIo DB 06 ASSINATIMAS DO JORNAL DO DIA SENDO OS EIEMPLAMS PARA A 

DIPETORIAIERSA E ELF, CONFORM CI No 37/90 

COMPANMA OE. 

CODEMAT --2EurAvg04TOROTS0 



CIA,CDITOPA CAM/MU AMCOR= 

tjornal*Di 
SEDE PRÓPRIA 

, RUA PONTES E LACERDA 
QUADRA 98 

TELEFONES: 
361-5360- 361-5244 • 361-5320 

TELEX (065) 3203 
CEP. 78.000- CU1ABA—MT 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 
C.A.E. 0010004 
C.G.C. 03.508.025/0001-99 
lase. Est. 130.781.177 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO 

SERIE A-1 — 

An2' .16921 

Firma . aty-A-19-1 
Enderego . . P . 
Ci.dade. . . • 6).„4,422L.-  Estado P -  DATA ."6- 01- 7 2) •‘•  • 
Inscr, Estadual "( C  C.C. (M.F. 
Nature= da OperaçSo — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Quant. Unid. DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

, 
PREÇOS 

Unitdrio 
1 , 

TOTAL 

ol . op ,(ID oi ozei 1 120 ay 6D- , 

I 

Não 
Valor dos Serviços 

tem valor como recibo 
CrS 
CrS 

Total desta Nota CrS //UV i 6 jo 
Gráfica Matogrossetsse Lida • R. Ponies e Lacerda - Q. 98 - Boa Esperança - Coxipti • Ciiiabd—MT - Tel: 361-5831 

C.G.C. 01.048.156.0001-5 • hue. Est. 13.023.080-4 100B1s. • 25x4 del 6251 d18750 • Aut004744 

. 
•..... . ... ..-.... ... ..1.. ...- .... ..- -v., ..4 .i.r. -- v-,-...... ....-

Recebi(emos) da Cia. EDITORA E IMPRESSORA MATOGROSSENSE S/A. 
serviços constantes da Nota Fiscal Série A-1 

X 2 16921 

Em de de 19 
Assinatura 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO [Witeriedite 

112:1111711 

ANEXO AO PROCESSO N.  4,225/90   DE 10 1  90

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



ovo 

1..  brings 6* Protasis 

CODEMAT 

?aimlo No  3 q b)ko 
Manse N. 

Datale o 

N.° PROTOCOLO:  1.942/90

N.° PROCESSO:  3.429/90

DATA  29 /  08/  90 

( 
INTERESSADO 

ig:oo310. 

mgo 

ASSUN TO 

SOLICITA WaR EM FORMA DE COMODATO 0 XMOVEL SITUADO 
A RDA ITARAR$ N1 1.353 EM JACIARA PARA INSTALL* DA, 
18* CIRETRAY DAVIS MUNICIPIO gONFORME OF. W 430/90. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



DETRAN MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE MATO GROSSO 

SINAL VERDE A. REESTRUTURAÇÃO 

Of.430/90/GDG 

Cuiab , 28 de agosto de 1 990. 

Ilm2 Sr. 

JOE MOACIR WITCZAK 

MD. Presidente da CODEMAT 

N/E/S/T/A 

sibilidade de ceder em forma de Comodato o ImOvel situado 

Senhor Presidente, 

Vimos solicitar de V.Sa., verificar a pos 

a 

Rua Itarare n2 1.353 em Jaciara-MT, de propriedade dessa Compa 

nhia para as instalagoes da 18a CIRETRAN daquele Município. 

A presente solicitação se deve ao fato de 

que este órggo vem tendo dificuldade em encontrar um pr iedo pa 

ra alugar e pela constatação de que o citado imOvel se encontra 

em estado de abandono a mais de ano, segundo informaçOes (.10 Coar 

denador de Ciretrans que esteve recentemente naquela Cidade. 

Certos de que teremos a compreensao de 

V.Sa., para um perfeito.entrosamentotentre os órgaos Governa-

mentais, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos 

de estima e distinguida consideração. 

Atenciosamente 

Advg JOAQUIN 

Diretor 

A SILVA 

DETRAN-MT 
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CODEMAT X SECRETARIA DE EDUCAM E CULTURA DO ESTADO Dg MATO GROSSO 

CONTRATO N2 69/89 ASSINADO EM 25/07/89 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
00 ESTADO DE MATO GROSSO 
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•CCINTRATO N9 69/89 INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMODATO QUE EN 

TRE SI CELEBRAM A COMPAN1iIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO -ESTADO DE MATO :GROSSO - CODEMAT 

E A SECRETARIA -DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Pelo presente instrumento Particular, em que sio partes, de um la 

do, na qualidade de COMODANTE, e assim adiante designada, a COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, socie 

.dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n903.474.053/0001732, 

sediada no 

.neste ato, 

BENEDETTI, 

Centro Politico Administrativo .- CPA, nesta Capital, 

representada or seu Diretor Presidente, Dr. JAIR 

e, de outro lado, na qualidade de COMODATARIA, e assim 

adiante designada, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, neste ato representada or seu Secretário Dr. 

JOEMIL JOSE BALDUINO DE ARAOJO, fica certo e ajustado a presente 

relação jurídica de comodato, mediante as cláusulas e condições 

Feauintes. mie se obriaam a cumnrir e a fazer cumnrir. or si e/ 

- ou sucessores: 

c_AnsuLA PRIMEIRA 

A COM6DANTE é proprietiria, senhora, e legitima possuidora, a jus 

.to titulo, de um imóvel residencial/comercial; com 02 (dois) pavi 

mentos, sendo no terreno um sari° comercial e banheiro, e o pavi 

mento superior inacabado contendo sala, dois quartos, uma suite, 

cozinha, área de servign, localizado na Rua Guia Itararé, lote 

14-A em Jaciara-MT devidamente registrado sob o n9 7225 - livro 

2-AA em 13/07/89, no Cartório do 19 Oficio da Comarca de Jaciara-

MT. 

eLlnsuLA SEGUNDA 

. C p:.'ecente contrato é celebrado com base no Processo • 3.742/88, 

-Erotocolo 4.477/88 de 06/12/88, que passa a faker parte integrante 
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deste instrumento, independente de sua transcrição; 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 presente contrato é nor prazo indeterminado e a titulo orecirio, 

podendo a COMODANTE, a qualquer tempo, reclamar a entrega do imó-

vel ora emprestado, bastando tara tanto, uma simples comunicação 

por escrito com antecedência minima de 60 (sessenta) dias. • 

41! *CLAUSULA QUARTA 

• 'A COMODATARIA se obriga a utilizar o bem cedido segundo sua nature 

za e destinação, resnondendo por perdas é danos, *inclusive contra*

.terceiros, e em zelar nela guarda, natureza e.conservagão do mes-

mo, fazendo todos os consertos que se fizerem. necessários, nor sua 

própria conta e devolvê-lo Caso haja distrato, nas mesmas condi-

eies'em que o.recebeu, quando da assinatura deste contrato, ressal 

• vando.os desgastes naturais do tempo e uso. 

• CLAUSULA QUINTA 

A COMODATARIA é vedado emprestar, alienar, dar em oenhora oil da 

qualquer forma onerar o bem, objeto deste contrato, bem coma trans 

ferir este a. terceiros. 

CLAUSULA SEXTA • 

A COMODATARIA caberá toda e qualquer resoonsabilidade por dano ou 

acidente que o imóvel vier a causar, tanto materiais como pessoais 

ou ainda a terceiros, ficando a COMODANTE .isenta de culpa em qual-

quer um de seus graus. 

}ARAGRAFO ÚNICO 

Toda e qualquer ação judicial que o objeto deste contrato ensejar,' 

será (mica e exclusivamente de responsabilidada da COMODATARIA. • 

e • 

••• 
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ior, • 
0 presente contrato, poderá ser rescindido lpela- COMODANTE, sem pre 

vio Aviso, em se verificando o mau uso ou mi conservação do imóvel 

ora cedido, bem como deixar a COMODATARIA de cumnrir com as obriga 

góes constantes.deste instrumento. 

CLAUSULA OITAVA 

Fica eleito o foro de Cuiabá/Mt como o único'Competente, para co-

nhecer e decidir de eventuais dilVidas porventura emanadas deste 

instrumento contratual, com expressa renúncia de qualquer outro 

por mais privilégio que tenha. 

Et por estarem justas e contratadas firmam as partes o nresente ins 

irumento em 04 (quatro) vias -de igual teor e forma, na presença de 

.02(duas) testemunhas que abaixo assinam. , 

COMODANTE: 

COMODATARIA: 

TESTEMUNHAS: 

• 

Cuiabá, 25 de julho de 1.989. 

.4sPr 

EDTTI • 

Diretor Presidente 

e • 
• 

JO JOS 011N DE 

Secretário de Educag -• - ltura do Estado de MT 

19 

20 

DJU/LESC/mcm 

t., 
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CODEMAT 

Maio 

COMPANHIA DE t' 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá 13 de setembro de 1990. 

Ilmo. Sr.: 

Joaquim Baltazar Garay da Silva 

MD. Diretor Geral do DETRAM-MT. 

NESTA/ 

Em atendimento ao of. no 430/90/MG, escla-

recemos a V. Sa. a impossibilidade de ser elaborado contrato de comodato 

do prédio com esse conceituado departamento. Tendo em vista que j1 existe 

um contrato com a Secretaria de Educagio e que a mesma no foi instalada 

por estar aguardando a concluso da obra deste pridio. 

Certos de contarmos com a vossa compweensio. 

apresentamos nossos protestos de estima e apreço. 

At
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N.° PROTOCOLO: 4.6500

N.° PROCESSO:  WM601) 

DATA  26  / 09 I 90 

JUIZO 113-ITORAL a is ZONA 

ASSUNTO 

80161C12A DOA910 DS MAN:SIAM; CONFORMS OP. N9 193/90. 

CODEMAT 
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ESTADO OE MATO GROSSO 

PODER CUDICIARIO 

JUIZO ELEITORAL DA ...J ZON 

Oficio ng 193/CH/90 

ay. 

Senhor Diretor, 

GOD EM A 

MOWN Pis_tara›..
1-1=—, 

Moms Pii.EDiUT2 

Oite /-031

1 salvo do Pto100010 

Cuiabá, 26 de setembro de 1990. 

Por determinagao do MM. Juiz Eleitoral 

solicito de V.S ., a titulo de doaggo 12(doze) tomadas simples, 

12(doze) roldanas, 1(uma) chave de teste, gum)Irolo de fita izo 

lante e 33(trinta e tres) metros de fio fuplo. 

Sirvo-me do ensejo para renovar* : a 

V.S ., protestos de consideragao e apego. 

RUTH PACHECO- KCHIMEL 

Chefe de CartOrio da 10 Zona Eleitoral 

Ilustrissimo Senhor 

LUIZ ANTONIO POSSOS DE CARVALHO 

MD; Diretor Administrativo e Financeiro da CODEMAT 

NESTA 
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Protocolo 

P:001330 

Dita_a 

N.° PROTOCOLO:  4.276/90

N.°PPA)CESSO:  3.697/90 

DATA 
18 09 90 

INTERESSADO 

B1NDPD 

ASSUN TO 

SOLICITA LIBERAR OS FUNCIONARIOS NO DIA 29/09/90 NO HORARIO DE 16:30 HORAS 
PARA PARTICIIAR DA =EMMA, CONFORME OF. N2 0114/90. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCE ......iNTO DE 
DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CGC 01.978.246/0001-03 

Rua 13 de Junho, 278 - Rine: 322-6490 - 321-8603 - CENTRO - Cep 78.015 
CUIABA MATO GROSSO 

Oficia 0114/90/SINDPD-MT. 

Prezado Senhor, 

Cuiabá., 18 d 
d.DEqf 

Prot000!o 

Process° N• 

Dots r 

0. 

f 8 de oriole Vimos através deste informar a - no dia 
20/09/90 As 16:30 horas, estaremos realizando Assembléia Geral 
dos Servidores da Codemat p no Auditório da Casa Civil, para 
tratar de assuntos de interesse da categor ia. 

Outrossim, solicitar de V. FA, compreenstto no 
sent ido de 1 iberar os f unc ionAr ias no horAr ia ac ima exposto. 

Certo do vosso apoio, enviamos nossas 

Cordiais Saudacaes 

EMIR DE SO A SOARES 
PRESIDENTE SINDPD-MT 

Ao Ilmo. 
Sr. Joé Moacir Witczac 
MD Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA/ 
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N.° PROTOCOLO: 173/90 

R.° PROCESSO: 082/90

DATA  °9  / 01 / 90 

PREFEITURA MUNICIPAL ns clomroas 

ASSUNTO 

SOLICITA CELEBRAR UM CONITLN. 10 PARA A CONSTRU O DE UMA ESCOLA RURAL 
NA LOCALIDADE DE MORRARIA„ CC14F0RME OFICIO EQ1.957/89-GP 

CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE NUM GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

Oficio ne 1957/89-GP Em 18 de dezembro de 1989 

Senhor Diretor Presidente 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos rei 
, 

terar a Vossa Senhoria nossa solicitaggo no sentido de que 

6ssa Companhia celebre um convgnio com esta Prefeitura Munici 

pal para a construggo de uma Escola Rural na localidade da 

Marraria, neste Município, cujo orçamento e planta seguem ane 

xos. 

Trata-se de uma obra simples, poram de 

grande relevancia para a comunidade a ser beneficiada, que 4 
bastante carente. Esta se dispBe a construi-la em regime de 

mutirao, fornecendo a maa de obra, cabendo & Municipalidade a 

doaggo do materiel. 

Na certeza de que nosso pleito merecera 

especial atençgo de Vossa Senhoria, renovamos-lhe elevados 

_protestpg d9 consideraigo e apreço. 

WALTER PE th ftis
. 

PREFEITO Mt ICIPAL 

Ilme. Sr. 

Jair Benedetti 

DD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso 

°MBA. - MT 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ISM 

1111.1‘ 

'IKE  ESCOLA DE MADEIRA  

LOCAL 

ASSUNTO  TOMADA DE PREÇOS 

EMPREITADA  MATERIAL

FOLHA N.  01

DATA 31.10.89

I ITEM ESPECIFICAÇÃO 

I 01 Tebua de1200mx1" 

Caibres de 3200m 02 

03_  Viga 6 X 12 de 42.50m

04_  Ripa 

05 Viga 6 X 12 de 6200m 

06 Vige 6 X 12 de  300m 

07 Viga 6 X 12 de 3250m

Q8 Caibro de_ 4,30m 

09 Calbro_de -400m 

10  Telha vogatex de 22  44 X 01.50 

11 Prase 18 X 24 

" 12  Prego 1 Xi5 

Prego 19 X  36 

14 Prego galvanizado c/arruela de borracha 

15  Jogo de ferragem  pera tesoura de viga 

6 x  12*
16 Ctmento  para  riso 

17 Areia de  praia 

18 Brita 

UNIT. QUANT. 

M2 120200 

Ud 

Ud 20 

M1 450 

Ud 03 

Ud 06 

Ud 02 

Ud 10 

Ud 10 

Ud 67 

Kg 08 

Kg 03 

Kg 03 

Kg 02 

Ud 01 

Bs 19L ...... 

M3 3,00 

143 4.00 

PREÇOS 

UNIT. QUANT. 

32400 3.840k

14,.40 21C 

484..60 9722

1,30  5851 

64,80 194_,

3700 75* 
21,60 2164 

16200 1.072,2

102 00

12J.J30

........ 

801

384 

22.1p0 44, 

1901,6O 1904 

451,06. 135,

110200   kil gt

TOTAL 

Obs:- Material para sala de 6.00X8.00m. 

. ..... 

TA JCal.Lowtok 
Responsável 

Secretaria de Obras e Spry. Urbanoe. 
gigot de el/AWN e Orçamentos 
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ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES
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INTERESSADO 

N.° PROTOCOLO:  4.900/89 

N.° PROCESSO: 

DATA  27  /  U  / 89

4.220/89 

ASSOCIAM COMUNITARIA DE APARECIDA PELA-ACABEI SX0 JOSE DOS QUATRO MARCOS 

ASSUNTO 

• 

SOLICITA LIBERAÇXO DE RECURSOS NO VALOR DE NCZ$5.000100 PARA COMPRA DE UMA T MAQUINA DE BENEFICIO DE ARROZ PARA ACABELI CONFORME OFICIO NQ02/89. 

< CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



ao JOSA! DOS QUATRO MARCOS - MATO GROSSO 21/11/89 
Assocam COMUNITÁRIA DE APARECIDA BELA - ACABEI= 

• 

OF. NO 02/89 

AO: =Kg D.4 JADE BENEDSTI 

D. DIRETOR PRESIDENTE DA. CODAT 

ASSUNTO: SOLICITAÇXO FAZ 

Presado Diretor 

CODEMAT 
Protonic, Ne 

Processo 

Oats 

.2a1Al2.21 -,
SOPViC0 do Prof.ocolo 

fa" 

Corn ref ref er'6ncia ao Assunto em Pauta, estamos solici-

tando de Vossa Senhoria a vebilizagao e liberagao de Recursos no valor' 

de NCZS5.000,00 (Cinco MlI Cruzados. Nbvos), para atada de compra de urna 

Miquina de Beneficio de Arroz para Associagao Comunitária de Aparecida' 

Bela. - ACABBL. 

0 Distrito de Aparecida Bela conta hoje aproximada-

mente coma 5.000 (cinco mil) habitantea, sendo uma Regiao composta por 

Pequenos Produtorea a Assalariados. 

Cremos que, como n6s, Vossa Senhoria 4 conhecedor ' 

das dificuldades qua as comunidades enfrentam para adquirir seus recur-

sos, quando nao hA possibilidade para realizagao de seus eventos. Por ' 

isso estamos certos de podermos contar cam o Vosso valoroso apoio. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveita-

mos do ensejo e reiteramos protestos de elevada estima e distinta consi 

deraggo. 

Atenciosamente, 

late- dopa- .gopte4091L 

PEDRO DL SILVA. SOUZA 

Presidente - imam 

APOIO: 

JOS* SANT'ANA 

Vereador - PMDB 
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. INTERESSADO(A) 
_ 

ASSUNTO 

N.° 4 .220/89 DE 27 / 11 / 89 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

4,0 iblei Ar4
f39/0f419 

. .. .. 
' Dir tor •, . . 

i 

Brit° Urborilda Cecilia oreira 
bete do Setor de Serviços An Mar...,

_ r ODENIA" 

_ . 

- • 

. .... ---

, 

_ . 

• - - - 
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C ODD T 
PA ACIO - 

12JLL 16 4 2 ;i:2 00261S 

N• PROTOCOLO: 2.818/89 

N° PROCESSO: 2.344/89 

DATA  13.  /  07  /  89

INTERESSADO 

AssoeugiCo DESENVOLVIMEHTISTA COMUNITiRIA Di TAME% 0- CRUZLIttO D' OESTE- MT; 

ASSUNTO • 

SOLICITA InTALAgito DE SISTEMA DE APARELHO RETRANSMISSOR CON A MAIOR AMPERAGEM POSSfVEL 
PARA ANTED. PARAB6LICA DE TV. 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



Assocaao DESENVOLVIMENTISTA COMUNITÁRIA DA TABULETA = MT 

--sra0t00010 
COMILT 

iLL ir 

CGC: 01328293/0001-01 

Ilmg. Sr. 
Kn. 

Jair Benedeti 

DD. Presidente da Codemat 

CUIABA=NM 

Prezado Senhor, 

aka, 

Nossa Associaggo atravis de seu Presidente 
e Vice-Presidente infra firmados, vem presençade V. Sa, solicitar a 

instalaggo de sistema de aparelho retransmissor com a maior amperagem 

possivel p/antena parabOlica de TV, atinentes gs necessidades das Co-

munidades de Tabuleta e Cruzeiro D'Oeste.-

Esclarecemos que je existe as insta1ag5es 

de 1 canal estrategicamente localizado entre as duas Comunidades, mas 

em condiOes no satisfatOrias aos anseios da populaggo.-

Temos a certeza que V. Sa. sere sensivel / 

a nossa solibitaçgo, visto nossa regigo ser desprovida de alternati-

vas de lazer, onde a Televisgo se caracteriza cotoo fonte Unica de in-

formação e entretenimento de nossa gente.-

Contado com a aquiescgncia de V. Sa. para 

o exposto acima, subscrevemo-noscom os protestos de alta consideraçgo 

EREIRA DE SOUZA 
-Vice Presidente 

Atenciosamente .-

HERMES HERRERA GOMES 
-Presidente.-
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ESTADO DIE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Oficio no 044/89. 

Senhor Governadokr: 

onorocosce 
t 0 

ti• 

Cuiabá-MT., 13 de junho de 1.989. 

CCV — SISTEMA DE PROTOCOLO,

PROTCCOLO NUMERO 0.009.722-5 

DATA -0094 y HORA — 

Externando a Vossa Excelência, nossos cum-

primentos, vimos encaminhar o estudo, para recuperação da 

rota oeste da rede de transmissão do sistema televisivo 

elaborado pela CODEMAT. 

Visando um maior intercâmbio no setor da 

comunicação, salientamos a fundamental importância dessa 

tede, principalmente, guando ela propiciará a população 

dos nossos Municípios, informaçOes mais atualizadas, liga 

das diretamente a esta capital do Estado. 

Solicitamos, pois, a peculiar atenção 

Vossa Excelência, no sentido de viabilizar a liberação 

recursos para atender a recuperação da referida linha 

transmissão. 

Excelentíssimo e bor 

Doutor CARLOS GOMES- BEZERRA 

Dignissimo Governador do Estado 

Palácio Paiaguas 

NESTA 

de 

(ma 

de 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Na certeza de podermos contar com seu impres 

cindivel apoio, reiteramos nossos protestos de elevado apre 

go e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

CERDA 

Deputado Estadual 

PMDB 

.6.11••• 



A • • 

COMPAHHIA DE N .,4 r ortr-p D EESENVOLVIMNTO DO 
V)  21# )4°. w 'd ESTADO DE MATO GROSSO 

ESTUDO PARA RECUPERAÇÃO DA ROTA OESTE 

A Rota Oeste compo-se de:2(duas) Estagoes Repetidoras e 7 (sete) 

Estagees Retransmissoras conforme mostra a poligonal final. 

Esta Rota 6 atualmente servida pelo sinal de televiso gerado 

.1a TV Centro America, levando as transmissgo da Globo. 

Logo abaixo mostraremos a situaggo atual desta Rota e o que nece.s 

sitaremos pata executar os serviços de melhoramento para cada Estação 

principalmente de Cáceres: 

ESTKAo DE SAN. QBADOULQICHA2Z\DINFIZI„),_ 

Localizag'go: Ao lado da BR 070. 

Atendimento: Repete o sinal gerado pela TV Centro Am6rica para a 

ggo de Boi Morto. 

Energia: Grupo Gerador de 6KVA em boas condigees(2-dois) e banco com 

06(seis) baterias de 180 Amp. 

Aterramento: Necessita ser implantado. 

Serviços a serem executados: Zt_suisiggo 

*Pp 

- Banco com 06(seis) Baterias de 180 Amp. 

- Carregador de.Baterias. 

ESTAÇÃO DE BOI MORTO 

Localizaggo: Serra do Boi Morto 

Atendimento: Repete para Cáceres e Mirassol D'Oeste o sinal gerado pe 

la TV Centro Am4rica. 

Energia : Aproveita energia gerada pela Embratel. 

Aterramento: A Estaggo aproveitou o aterramento da Telemat 

A Estaggo repete, atualmente, para Cáceres e Mirassol D'Oeste 

sinais de'TV atraves de 

os 

um(01) equipamento de 20Watts com uma Antena/ 

'tipo parábola servindo as duas localidades. Para melhoria do sinal se 

r4 preciso mais um repetidor de 20. Watts e outra antena parabola deni 

cionada s6 para a cidade de Cáceres. 

Com a instalaggo de outro equipamento na Estaggo, a demanda de e-

nergia aumentará, sendo necessário entgo entrar em entendimentos com 

a EMBRATEL para cesso de mais energia. 

' Nesta Estaggo, talves necessitaremos Cie fazer um aumento .de 30 rub 

na Torre de retransmissgo. 

ESTAÇÃO DE CACERES 

Localizaggo: No perlmetro de Cáceres. 

Atendimento: Retransmite para C4ceres o'alguns distritos circunvizi 

nhos. 

Energia : Linha urbana. 
..i.,0",m,..4,01,000110014m, cont... 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GRbSSO 

Aterramento : No 114. 

A Estaggo de C4ceres deverá ser totalmente remodelada com a constru 
ggo de predio padra6 CODEMAT. 

Serviços A serem executados: 
- Montagem de Torre profigsional com aproximadamente 80 nits; 

Aquiiggo de Sistema Irradiante para cobrir toda cidade. 

Aquisição de aparelho condicionado de 10.000 BTU. 

ESTAQ10 DE MIRASSOL DO OESTE 

Localizaggo: Munic4pio_de Mirass.o.LD'Qeste--- 
Atendimento: Retransmite o sinal gerado pela TV Centro America para Mi-

rassol, Araputanga, Rio Branco, So jose dos Quatro Marcos 

Caramujo, Serra Azul, Santa Fe, Cruzeiro do Oeste, Tabule-
ta, Barra Nova, Nova Panorama: Santa Rita, Capo Verde e 

Pito Aceso. 

Energia : Linha Rural. 

Uerramento: No h4. 

OBS: Estaggo em pleno funcionamento com equipamentos profissionais e sem 

necessidade de se efetuar nenhuma melhoria. 

*ESTAQ70 DE RIO BRANCC.

Localizaçgo: Município de Rio Branco. 

Atendimento: Retransmite o sinal da TV Centro America para. Rio Branco / 

Salto do Cu e Distritos circunvizinhos. 

Energia : Grupo Gerador + um Banco com 06(seis) Baterias de 180 amp. 

Aterramento: No 114. 

-Serviços A .sereill execilCados: 
- Instalaçgo de um(01) Grupo Gerador de 3 ou 6 KVA; 

- Aquisiggo de um(01) Grupo de Baterias com 06(seis) peças; 
- Aquisiçgo de um equipamento Retransmissor em VHF. 
- Aquisiggo de Antenas de retransmissgo em VHF. 

ESTAÇÃO DE SALTO DO CU 

Localizaggo: MUnidipio de Salto do CU 

Atendimento: Retransmite o sinal da TV Centro America para Salto do Cu 
e regio-e's circunvizinhos. 

Energia : Linha Rural 

Aterramento: No h4 

• 
.410 ist. ••••••••7. 

Serviços A serem executad.,s: 
Aquisiggo de 01(um) equipamento RetransmIssor 10 Watts de potendia 

- Aquisiggo de 01(um) Sistema irradiante. 

Aquisiggo de cabos e conectores. 

- 



Ato% 
-11 

i> CODENIAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ESTAQA0 DR ARAPUTANCA 

Localizaggo: Cidade de Araputanga 

Atendimento: Retransmfte o sinal, da TV Centro America para Araputanga 

e regio4s circunvizinhos. 

Energia : Linha Rural 

Aterramento: No hg 

Serviços A serem executados: 
Aquisição de 01(um) equipamento Retransmissor de 10 watts de poten-
cia. 

Aquisiggo de 01(um) Sistema Irradiante. 

- Aquisiggo de Cabos e Conectores. 

ESTAÇÃO DE PORTO ESPERIDIA0 

OlLocalizaggo: Município da cidade Porto Esperidigo 

Atendimento: Retransmite o sinal da TV Centro America para a cidade de 
Porto Esperidigo e Regibgs circunvizinhos. 

Energia : Linha urbana 

Aterramento: No hg 

Serviços g serem executados: 

toMpras de componentes para recuperaggo dos equipamentos. 

ESTAÇÃO DE RESERVA DO CABIWAL a 

Para que o município de Reserva do Cabagal venha a receber o si 
nais gerados pela TV Centro America de Cuiabg, necessitaremos montar/ 
uma estaggo completa, inclusive a contrugao de um predib para equiNt-
mentos, padrgo CODEMAT, que a pefeitura local se dispo g a contruir. 

Serviços serem executados: 
Montagem de 01(uTa) Torre cAs.p_ira com6ap.roximadament.e-69.mt.sp 
Aqdisição de cabos e conectores. 

Aquisiga6 de componentes eletrOnicos para recuperaggo do equipamen 
to retransmissor'a ser instalado. 

Aquisiggo do Sistema Irradiante. 
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CHEFIA DA 'CASA CIVIL 
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coos sup 
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Processo 

ApraciaOn do-Sae Chefs da. Casa .4'.41. 

••••••••.....p.•••• •

deilton e'& Comp.* 
CASA CIVIL 

A CODEMAT  para informar quanto a disponibilidade 

de recursos para o refetido pleito. 

Em 18-7-89. 

 edviitte a cta Mad 
 chitc4s wattle. a. Css. ci-gt 
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Ng PROTOCOLO:  2.860/89

N 9  PROCESSO:  2.384/89 

DATA  14  /  07  /  89 

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

ASSUNTO 

SOLICITA AJUDA FINANCEIRA NO VALOR DE NCZ$ 29.618,00 PARA RETRANSMISSKO 
DE UM CANAL DE TV, COM CAPACIDADE DE TRANSMISSKO DE 15K, A SFR'IYSTALADO 
NO DISTRITO, DE SANTA h7LEVA NO MUNICIPIO. 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENYOLYIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



PREFEMJRA MUNICIPAL 

Itailba, 08 de julho de 1.989. 

Senhor Presidente, 

EAMISSEASo 
COITUS 

ALS. 

COD EMA 

Protocolo El* 57

Processo tie 

Oats /  0 9 

Itatiba um municipio jovem, com pespec 

tiva de crescimento populacional de 600 ao ano„ promissora de 

uma arrecadaggo de ICES consider6vel, pois suas fontes geradoras' 

que sgo a madeira e a pecuéxia aumentam h cada ano que passa, de-

vido ao grande fluxo de corrente migratOria ocorrida nos illtimosi 

Anos no município, faz com que dia h. dia sejam criadas e implanta 

das infra-estruturas capazes de dar maior comodidade e atendimen-

to às necessidades do povo Itaubense. 

0 Executivo Municipal tem tragado mui 

tas metas no sentido de atender sua populaggo nas áreas de saae l

Pducaggo, Alimentaggo e laze . 

Vas como acontece com tantos e tantos 

Municípios Matogrosenses, NOs ngo possuímos uma receita prOpia 
Suficiente para atender h todas as metas prioritárias de que neces 
sita o Município. 

Diante do exposto vimos recoren' 

V.Sa., e ao Governo do Estado, 

paralmplantaggo de um sistema 

um canal de TV, com capacidade 

Uma ajuda de recursos Financeiros 

de retransmissgo via satélite para 

de transmissgo de 15 Km, h. ser Ins 

talado no Distrito de Santa Helena neste Município. 

0 Valor dos recursos solicitados no 

montante de Nez$ 29.618,00 (Vinte e nove mil, seiscentos e dezoit0 

Cruzados Novos), conforme orçamento nos fornecido pela empresa J. 

Camargo Representag3es Ltda, e que anexamos junto b. este. 

Vale salientar Senhor Presidente, que 

0 Município de ItaUba está atendendo em outras areas as metas prio 

ritárias do referido Distrito, tgo carente carente de infra-estru 

tura. Estamos concluindo a abertura de um Posto de Salide 

e Construggo de uma Escola Municipal, com recursos adiquiridos 

junto ao Governo Federal e do prOprio Município. 

v. Dr. Tancredo Neves, 198 - Cep 78.279 - Itailba-MT Adm.: Carlos Carrara 



PREFETURA MUNICIPAL 

Sendo o que tinhamos para o momento , 

e Certos do pronto atendimento nesta nossa justa reivindicaggo, 

Agradecemos desde j6 a atenggo dispensada por V.Sa., Renovando-lhe 

nossos protestos de elevada estima e consideraggo. 

Atenciosamente, 

Ao 

Presidente da CODEMAT 

D.D. Jair Benedetti 

C.P.A. - Cuiabá - MT • 

-e‘ia 
CARLOS ALBERTO CARRARA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Dr. Tancredo Neves, 198 - Cep 78.279 - [tat:Jim-MT Adm.: Carlos Carrara 



SI.Ocunargo Npreseitiavtles 
CGC 24.708.042/0-001.40 CORta.T N• J. 1951 INSC. EST. 13.055.465-9 

Representações em Equipam ntos e Acessorlos de Materiais 

ELETRO E IELETRÔNICA 
Av. Isaac Povoas, 1331 - Ed. Milão - 9.0 Andar Sala 93 
Fone (065)-3224669. — CEP 78.000 — Cuiabá - MT 

30, -0g fa ... / 734,ae.(A-•ct _. 
Cuiab , 03/07/89. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITBA 
A/C Exmg. Sr. CARLOS CARRARA 
MD. Prefeito Municipal 

POE: 17/89/JC. 

Prezado senhor. 

Atendendo a solicitagao verbal de V.S., temos 
a grata satisfagao em fornecer pregos para um sistema de retransmissao 
via satglite para um canal de TV, para 15 Km, no distrito de Santa He-
lena - Município de Itallba-MT. 

ORQAMENTO 

01 - Uma parabLica 2,40 mts (IVAPE) NOz$ 3.800,00 

02 - Uma Torre Triangular com 30 mts 
de altura com para-raio, sistema 
de .aterramento e iluminagao com 
foto-celula. NOz$ 4.500,00 

03 - Um retransmissor WADT 5 Watts NCz$ 3.514,00 

04 - Um conversor fixo de VHF X VHF 
05 - Quatro antenas LOG - periódicas NB 
06 - Divisor de antena LOG - peri6dica (BAUM) 
07 - Cabo coaxial RG-213 --50 OHMS 

0t3 - Mao-de-obra (instala¡ao)- 

09 - Projeto t4cnieo junto ao DENTEL 

NCz$ 600tee 
NCz$ 2.500,00 

NCz$ 950,00 

NOz$ 1.100,00 

NCz$ 500,00 

NCz$ 1.500,00 
B) - Canal Adicional   NCz$14.454,00 

6 - Pagamento antecipado vista tem 15% de desconto. 
50% na aprovagao desta POE ou 50% 30 dias da data desta POE s/dese.. 

PRAZO DE ENTREGA: 01-Condig;es de pagamento 1. vista antecipado 4 de 20 
;. 30 dias. 

02-Condig6es de pagamento 50% e 50% de 30 45 dias. 

VALIDADE: 10 (dez) dias da data desta POE. 

OBS: Nos pregos acima nao esto inclusos frete e seguro. 

Aten osamente. 

r 
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ANEXO AO PROCESSO 
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ASSUNTO 
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PRO 000.1. 

N.' PROTOCOLO: 499/90  

N.° PROCESSO: 313/90 

DATA  25  /  01  /  90 

 INTERESSADO 

¡Ca* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 

ASSUNTQ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade 

OF .N2020/90 

GABINETE 

«BERÇO DO ESTADO» 

Em,24 de janeiro de 1.990 

A: CODEMAT 

ATT.: Sr. Jair Benedetti 

uulA mi 

REF. Solicitação (faz) 

Prezado senhor, 

Frans° N-

Protocolo N'
giD 

ooDzmh 

:Cats 

ServIco do Protocole 

Visando acompanhar o progresso nacional e ' 

adequar a estrutura burocratica do municipio,a prefei 

tura municipal de Vila Bela da Ss. Trindade vem a V.S 

solicitar uma máquina de telex,o que viria dotar o má 

0 quina institucional de melhor eficiência. 

Certos da devida atençao,me dispeço renovan! 

do os protestos de estima.e elevada consideração. 

Atencios 

Alf r 
4ffirtg 

e, 

pomuceno 

o municipal 
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INTERESSADO 

C ID r,77:  MA I. r.
fALACW PMAGDAS. 

30M 1144 gS 002655' 

PKIOCOLO It

N• PROTOCOLO:  2.655/89

PROCESSO:  2.191/89 

DATA  30  /  06  /  89 

CIMARA MUNICIPAL DE VERA 

ASSUNTO 

SOLICITA AJUDA FINANCEIRA PARA Awisigio DOS EQUIP 
IMPLANTA* DE MAIS UM CANALISE TV NO DISTRITO DE FELIZ NATAL. 

NECESSARIOS Plin. A 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



1 14 Camara Municipal de Vera 

ESTADO DE Imwro GROSSO 

Senhor Presidente: 

coDED41,7 
Prqt000lo

••••••••••••.... 

PfoU11840 Ni09.13.04.3 

Oati 

Vera, 19 de junho de 1989. 

Conforme os contatos mantidos com V.Sa., apresen-

tamo-lhe. abaixo, o orçamento pare aquisiç;o dos equipamentos ne-

cessrios para a imp1anta4o de mais um canal de TV em nosso 

trito de Feliz Natal, Municipio de Vera. 

Trata-se de um beneficio que trar4 unlit repercussao 

bastante grande pare a.localidade, uma vez que as opçges de azer 

stto praticamente nulas. 0 Distrito g constitufao por trabalhadores 

das inddstrias madeireiras onde cumprem carga horaria extensa. 

em condigges de trabalho as mais dfficeis. 

Ressqlte-se que a antena parabglical, assim como os 

outros equipamentos, foram adquiridas pela pre;pria comunidade, que 

em prutogiko_e festas. .1.- F....W. 

Tendo em vista o exposto, acreditamos que V.Sa. 

farg, como de habito, os maiores esfpnos no sentido de se atender 

a reivindidageo de nossa comunidade. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe os nossos 

protestos de estima e considera0o. 

kumento 

Retransmissor (10W) 
Receptor 
03 paineis 
01 sup. tAnica 

2.2klo0 
-1.nny;on 
1.1040n 
450t0n 

01 dursos 11400 
01 ilaminador duplo 755 ;On 
01 alimentador 55000 
01 kit 57,00 

..14.h.••.•••••••••••=10.1011.1• 

Total...6.625,00 

+ 20% IPI 13

+ mio-de-obra.. 

Ita Cavalcante 
Ilmo.Sr. Ver or do PMDB 
JAIR BENBUTTI 
Diretor Presidente da Codemat 
Cuiaba - MT 



CODERIAT COMPANHIA DE 
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ANEXO 
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ASSUNTO 
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OCODEMAT 4 

i; A - 

?. JO 111 I. f. '63 602587 

Fk3TOCC.LO AL 

4ZON.44,

INTERESSADO 

N °  PROTOCOLO: 

N° PROCESSO:  2.11q/89 
DATA  27  /  06

2.567/89 

/  89

lillititiATRi403#1047011.- 7)1(11(0 i,ix,jo.1140t111. 

ASSUNTO 

ISOLICITA AUXILIO FIN110E120 PARA INSmATAQI0 DM MAIS UM CANAL DB TELEVISIO CONF. OF. 329/8 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



Prefeitura Municipal de Sio 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CGC 03.918.869/0001-08 

a uaia 
COD EMA T 

Protocolo N. .584 89 
Processo N• g 
Data 093- 06 

v(6) 
Service s°,-.ocallo 

OFICIO N2 329 /89 Sao Fl ix do Araguaia, e un o I e 1.989 

Prezado Senhor, 

,?-„ 
N 

.4'1V g
Vimos por meio deste, solicitar vosso auxilio 

para que consigamos instalar mais um canal de televis -do em nossa 
I .

• 

cidade. Pois este, e um grande anseio desta populaçao. Baja visto 

a realizago de uma significante manifestago, liderada por jo-

vens Sanfelenses, que atravs de um Vereador entregaram um abai 

xo-assinado com mais de 1.000 assinaturas, sendo que o Vereador 

.por sua vez usou-o para reforçar a sua indicago, que foi aprova 

da unanimente pelo os demais, deixando o executivo na obrigaga° ' 

de tomar as providencias para a implantagiio do referido canal, e, 
41 dado ao alto custo da obra, e que apelamos para a vossa ajuda, 

que atraves de um Convenio, pudessemos realizar este Projeto. 

E na certeza de obter vosso reconhecimento e 

constante ajuda, despego-me com os voto de elevada estima e apre 

go. 

Jose tonz de Almeida 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exms? Sr., 

Jair Benedette 

Presidente da CODEMAT 

Palacio Paiagua -CPA 

Cuiabá - HT 
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INTERESSADO 

Ng PROTOCOLO: 

N• PROCESSO: 

1.308/89 

992/89 

DATA  04  /  04 /  89 

CCV SISTEMA DE PROTOCOLO 

Pf033COLO NUMERO 0. 

DATA — 03/07i isFICI 

:09.244-4 

PREFEITTRA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

ASSUNTO 

SOLICITA UMA AJUDA FINANCEIRA NO VALOR DE CZ8250.000,00 DESTINADO PARA 
coNsTRugb IE 100 NETROS LE PONTES, CONFORME OFICIO Ng047/89 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 

Oficio ng 047-a/89 

C 0 0 E rd T 

Protocol, N• 

Procos:;o 

9 

Serviço .0 t.-! 

Santa Terezinha 03 de abril de 1989 

Senhor Presidente, 

P, elo _prepAate_lainp.a...a,glitaj..tar k;141na. 

ajuda financeira no valor de NCz$ 250.000,00 (duzentos e cinquen-

ta mil cruzados novos), 

Ressaltamos que este recursos será destina 

do para Constrggatide 100 metros de Pontes sendo: 

01- Ponte de 30 mts Linear, Distrito Anto-

nio Rosa. 

Esperança. 

10, ColOnia Unigo. 

02- Ponte de 30 mts Linear, Distrito Nova 

03- ponte de 40 mts Linear, Distrito Lote 

Certos da aquiescencia de V.S ., a nossa 

solicitaggo, aproveitamos o ensejo para renovar os nossos protes-

tos de alta estima e distinta consideraggaQ 

CCV - SISTEMA DE PROTOCOLO 

PROTOCOLO NUMERO 

DATA - 
g311N051DRA 

0.009.244-4 

1lm° Sr. 

JAIR BENEDETTI 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT 

Cuiab/MT 

Atenciosamente, 

JOAO BATISTA LIMEIRA BRITO 

Prefeito Municipal . 

Yu. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 

LEI Ne 076/89 
DE 24 DE MAIO DE 1989 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar emprestimo com a 
CODEMAT it, conta do FADEM pa-
ra os fins que menciona. 

0 Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT, no 
uno das suas atribuig6es legais, 

Pago saber que a Crimara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo le - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar com a Compenhia de Desenvolvimento di) Estado de Mato Gros-
so CODEMAT, emprestimo at o limite de NZ$ 250,000,00 (duzentos e 
cinquenta mil cruzados novos), h canta dos recursos do FADEM, o que 

et se refere a lei ne 3.669 regulamentada pelo Decreto ne 456 de 16 de 
fevereiro de 1.976. 

Artigo 22 - Os recursos do financiamento ora auto . t 
rizado serao aplicados exclusivamente na Construggo de Pontes.. 

Artigo 3e - 0 prazo de amortizagao do empr4stimov 
a que se refere esta Lei, nao sere inferior a 06 anos, nem o prazo ' 
de carencia inferior a 06 (seis) meses, 

Artigo 40 - As condig5es de juros, taxas e comis-
s5es que incidirem sobre a operagao autorizada por Asia Lei, serao 
objeto de acerto entre o Prefeito Municipal e a CODEMAT. 

Artigo 512 - Pica o Prefeito Municipal autorizado' 
a: 

1. Abrir no corrente exercicio os creditos adiei 
onais necesserios para garantir a cobertura das despesas decorreu-' 
tea da assinatura do contrato a que se refere esta Lei, utilizando, 
para esse fim dos recursos previstos no artigo 43 e seus pare.grafoe 
da Lei ne 4.320 de 17 de março de 1.964; 

2. Consignar nos futuros orgamentos, dotaç5es / 
especificas para atendimento das despesas de amortizaggo e demais ' 
encargos decorrentes da mesma operaogo; 

3. Abrir credito especial, h conta dos recursos' 
provenientes do emprestimo contratado para atendimento especifico ' 
das despesas com a execugao das (obras ou serviços) a que se refere 

o artigo 22 desta Lei; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Santa Terezioka 

4. Outorgar h CODEMAT procura9go irretrat4ve1 
e irrevoOmel para receber junto ao BEMAT ou a outro Orgao que o 
substitua, as parcelas que couberem ao município no produto da / 
arrecada9go do Imposto sóbre Circulaçao de Mercadoras -AO.M. I 
no valór suficiente para cobertura das amortizagaes, taxas, amnia 

gee, juros e demais encargos decorrentes das cbrigag3es contrata 

ais assumidas pela Prefeitura. 

Artigo 6f2 - Bata Lei entrarii em vigor na data 
de sua publicagao, revogadas as disposiOes em contririo. 

Santa Terezimha-Mt, 24 de maio de 1989. 

,_11(  

AO BATISTA LIMEIRA BRITO 
- PREFEITO MUNICIPAL - 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Santa Terezioha 

ATE S TADO 

• 

Atestamos, para que produza os devidos 

e legais efeitos que o cidadao, JOX0 BATISTA LIMEIRA ' 

BRITO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Ebtado 

de Mato Grosso, encontra-se am pleno e regular exeroicio 

de suas funOes. 

Santa Terezinha-Mt, 19 de maio de 1989. 

SEO. FINANÇAS 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinka 
OFICIO Ng 212/89 

Santa Terezinha-MT.,26 de Maio de 1.989. 

Prezado Senhor: 

Conforme solicitaggo de V.S4 anexo estamos 

encaminhando cOpias orçamento/89, balango geral/88 e atesta-

do prefeito, para os devidos encaminhamento do processo. 

Sem mais, subscrevo -me 

Atenciosamente, 

ILMe Sr. 

José Augusto 

CuiabA-MT. 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha • Mt 

................................... 

dodo Batista Amara Brito 
Prefeito Municipal 

zo, 



CODEMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

FADER- FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS - MUNICÍPIOS 

MUNICIPIO: SANTA TEREZINHA 

ANO /989 

I ITEM ® 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

a PROJETO Construção Pontes de Madeira 

A-2 . FUNCAO 03. Administração e Planejamento 

0‘ . 
A-3. PROGRAMA 07. Administração 

A -4. SUB- PROGRAMA 021 Administração Geral 

e....... 

A- 5. LOCALIZAÇÃO Distrito . do MunicfpiO 

A -6. ORGAO EXECUTOR Prefeitura Municip&l de Santa Terezinha-MT 

A - 7. CARACTERIZACITO DO PRÓJE TO Construgao de 100 metros de Pontes 

de 'Madeira sendo: 

1. Construção de 01 Ponte ,de Madeiisa c/ 30 Mts linear, no Distrito An 

• tonio Rosa. 

2e Construção de 01 Ponte de Madeira Cl 30 Mts linear, no Distrito No 

va Espera.nga. 
3. .Construgao de 01 ,Fonte de Madeira Cl 40 Mts linear no Distrito Lo . 

-be 10 Colonia Uniao. 
.. - 

- 
, 

Ald. I. ' 



„ 

Trafego. 

, Melhorar o sistema de Transporte no Município 

Dotar o Município de Santa Terezitha em condigOes de 

fv1 

MAS Construção de 100 metros linear de Pontes de Madeira nos dis 

tritos de: Antonio Rosa, Nova Esperança, Lote 10, Colonia União. 

ITEM ® 
---1 

JUMIFICATWAS. Tendo em vista que o Município de Santa Terezinha não1 

dispOe de Estradas suficiente para fazer a 1iga9go at aos distritos'

de: Antonio Rosa, Nova Esperança e Colonia União e como tambem dari 

CondiçOes para os Produtores transportar a sua produção por; 

tanto estamos solictamdo recursos para Execução do referido Projeto. 

ITEM 
 J 

FONYr DE RECURSOS 1 

PROJETO: 
ESTADO MUNIC6210 OUTROS 

TOTAL 
VA LOR ES 

Construção Pontes de madeira - 22500Q6003 - 250.000, 

v." 
'PO .11 

, 

•••• 



ITEM C) 

ELEMENTOS DE DESPESAS C Z B 41 ,PStar4 
- 

DJ SCRifyIINA ÇA 0 

VALOR / FONTES 

ESTADO MUNICÍPIO OUTROS TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E 

ENCARGOS 

, 

SUB = TO TAL 

. 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

250.000,90 

250.000,00 

250.000 ,' 00 

- 

- 

- 

- 250.000,00 

- 250.000,00 

- 250.000,00 

SUB-TOTAL 250.000,00 - - 250.000,00 

TOTAL 250.000,00 - - 250.000,00 

ITEM® 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA FINANCEIRA 

PROJETO 
MESES 

=AL 

1 2 3 4 
-1 

5 6 7 8 9 10 11 12 

FISICO x 

FINANCEIRO ',MO, D 

CUSTO TOTAL DO PROJETO czisi Ic6661(6ritq 

TOTAL DISCR 1 MINAÇÃO 
EXERCÍCIOS 

ANTERIOR ES I .989 

OUTROS 

EXERCÍCIOS 

Construggo de Ponte Madeira 

: 

- 250.000,00 

, 

- 250.000, do 



IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRgDITO 

PolAndiplo de Santa Terezinha-MT 

N2 DO CONTRATO DATA DE ASSINATURA 

MOMINACAO DO MUTU4R10 

Prefeitura Municipal de Santa Terezitha—MT 

I BENEFICIACIARIO OPERAC40 (Or* ou Entidades executara do Projeto) 

1111) refeitura Municipal de Santalerezinha—MT 
OBJETIVO DA OPERAÇITO 

Melhorar do sistema de transporte no Município 

• CREDOR 

Companhia de DesenvolviteAtto do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

MOR Ncz$ 250.000,00(duzentos e cinquenta cruzados 
novos 

MOEDA cruzado 

• 

PRAMS (M e se s ) 7 2 CAREN= 6 
TOTAL 6 anos 

AM OR TIZACTIO 66 

JUROS ( )̀/0 a 0) 1% 
60mIsao de SERVIÇOS ' 

1% 
Comissão Comprp missa 

(%) 1
00

FORMA DE PP GAM EN TO menial 
C OR R E Ç46 MONETÁRIA ( Modalidade ) 

BOnus do Tesouro Nacional - BTN 

44 
Prefeitura Municipal de Santa Terezihha-MT 

GARANTIA 
Imposto sobre Circulaggo de Mercadorias - ICM 

CONTRAGARANnA 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARECER 

PARECER NP 03/89 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-MT 

. EM: 02/06/89 

ASSUNTO: Empréstimo FADEM 

0 senhor JOAO BATISTA LIMEIRA BRITO, Prefeito Municipal de Santa Tere-

zinha,-MT, solicitou Ehprestimo junto a CODEMAT, atraves do FADEM- Fun-

do de Apoio ao Desenvolvimento aos Municiplos; no valor de NCz$ .... 

I 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzados novos), para ser aplica-

do na Construção de 100 mts Linear de Pontes de Madeira, nas seguintes 

'r localidades. 

1. Construgao 30 mts Pontes de Madeira no Distrito de Antonio Rosa. 

2. Construgao 30 mts Pontes de Madeira no Distrito de 'Nova Esperança. 

3. Construgao de 40 mts Pontes Madeira no Distrito Lote 10, Colonia Uni 

ao. • 

0 Banco do Estado de Mato Grosso S/A, informou-nos atraves do DEPRES t 

*90009, que o ICM, do Municipio encontra-se comprometido em 11,85(onzet 

virgula oitenta e cinco por cento),, conforme documento anexo. 

'Apos analise da arrecadagao do ICM, nos Ultimos 03(tres) meses, previ - 

sao Qvgamentaria para o Exercicio de 89, e como tambem informagOes fot, 

necidas pelo Bemat, concluímos que este Municipio encontra-se em condi-

goes de realizar operagao de credito at o limite de Ncz$ 100.000,00 i 

10 (cem mil cruzados novos) 
Quanto ao Projeto apresentadol esta dentro das Normas e Objetivos do 

FADEM, pois ressaltamos que esta Operagao fica Condicionada a disponibi 

lidade de recursos desta Companhia. 

Aprovo o parecer t/C>parecer 

CODEMAT 

• a 
10Sii 9 banjo* do SLAM

h ivAUTORIZAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Autorizo no valor de Cz$ i ia 01319A 

/ / _ 



BEAM' 
Banco do Estado car Mato Grosso S/A 

DEPRES/905/89 

Cuiab-MT, 27 de abril de 1989. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

SANTA TEREZINHA - MT 

Prezado Prefeito, 

REF.: CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO 

Atendendo a'solicitagao de VS , temos a informar o 

seguinte sobre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA: 

01. A media disponfvel nos meses de JAN/MAR/FEV/89 

de NCZ$ 6.330,00. 

02. 0 percentual de endividamento e de 11,85% 

Salientamos que esta informago refere-se aos compromissos 

gistradosneste Departamento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao inteiro dis 

por para esclarecimentos adicionai . 

LNO/ 

MOD. EXP. 21702-6 



> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIAENTO 
DO ESTADO DC NATO GROSSO 

ANEXO AO*RDCESVO tl.°4 C  DE 
INTERESSADO (A) 

ASSUNTO: 

DESPACHOS E INFORM-AÇÕES 

=Jac 'um 
rdenadoe da Dir. dperact4s 

— CODEMAT 

CODEMAT 

Q.. ccg 

rr-K) no ‘)(-1k0f., 001, 90coofX) 
. 05/06/ gS 

edva Ido 
Diretor 

gu es pairla 
Ide Operagaes 

MAT-
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...... Z• stado de Mato Grosso 

CHEFIA DA CASA CIVIL 

FOLHA 

Processo 

  Apructagb- do-Stfa. Chefelta"exivelvi 
F  I  

Ost,re,  
Jan . '17s; nif- p01
 Prot ciao Casa Civil 

A CODEMAT  para os devidos fins. 

Em 30-10-89. 

te ME 
de Ileansatia diataisiika

 WKS" 

ttczak 
•aeutts 

0 MAT. 

oõlets.StZz

a cç:?77k.-‘R"—ii-C oretra-Zito 

— CODEMAT 

Mod. 01.0.06 
IOMA.T 



*441, 

INTERESSADO 

COOEMÂT
41i 4 PALM:0 PhilsairiS 1:1), 

" 

5 Jet 15 1 4 &I •G. 0 G. 1 7- 1 
t. 

P ,OTOCOLO AL 

07' + 

N.° PROTOCOLO: 147/90,  

N.° PROCESSO:  063/90 

DATA  05/   01  /  90

FEM. 

ASSUNTO 

EM RESPOSTA AO OF. NQ 1.375/89 DMA COMUNICA INTHIMSE EM PERMANECER 
COM 0 VEÍCULO fFUSCA REFERENTE CONTRATO DE COMODATO NQ 26/89.; CONFORME 
OF. NQ 006/ 90. 

i> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



• 

• 

INTERESSADO 

(30 M Kjr• " "i 
PAt. 5131V - 

St 143 7 2 35 / 
„ 

• 
, . .. . . . • , 

\, P9 a to
. ; . . . . r . . 

..,,,..4,L.....74„.„...t.,,,,..*,.. ' 

N.° PROTOCOLO: 3353/9O 

N.° PROCESSO:  2.880/90

DATA 31 

FUNDWO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - PEMA 

ASSUNTO 

SOLICITA FORNECER DUAS CÓPIAS DO MAPA nQ 07 DA EX_ 
PANSX0 URBANA DA CIDADE DE JUINA, CONF. of. ng 226/ 90. 

[> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



dnerno 490esiaSo Se _Aldo grosso 

o eulunctivao esictliat (90 _A ,t . 
Vinculada SEMA 

OFiCIO N2 226/PRESI 

Cuiaba, 27 de julho de 
1990. 

Senhor Presidente: 

¡Laical° -FEMA 

OODEM AT

Protocolo N•3.3 

POWS° tle111521-

Orito.-

Itorvtoo de Protocols 

o 

Vimos pelo presente 
solicitar a gentileza de nos 

fornecer 

duas copias do mapa n2 
07 da expansao urbana 

da cidade de 

Juina. 

Ao ensejo, reiteramos 
os nossos sinceros 

votos de estima 

e consideragao. 

Atenciosamente. 

y . 
Dr. YE S JESUS DE tALHKES 

Secretario de Estado do Meio 
Ambiente e 

Presidente da FEMA 

Ilm2. Sr. 

Dr. .1.0t,' MOACIR 
WITCZAK 

MD. Presidente da 
CODEMAT 

Nesta 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

AO PROCESSO N. 2.880/90 
N----1 

DE 31 / 07 / gO _ 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
t . 

il -,R7? ,,,,- -1

, 1 jevio e . ,,. 

if . ac'  i zak 
LE , ei t;o:rr ef to ,iento 

n t r.o.to.scs P/- , 

6_, A,‘ 0 . . 

e o u 1 va 
Diretor de 0 era ae 

— CODEMAT — 

..., 

&,_, 
CActrilda Ceb• a 0 

(*bee do Setor do Serviços Au .iliares 
— COIEMAT — 

— _ 

. ... _ 



web 

4onern4, Lc S&U9d A, _Alaic, rosso 

gundaçao esiadstal 9c 1/leio 71ntienie FEMA 
Vinculada SEMA 

OF.:006/PRESt/90 

Cuiabli, 05 de janeiro de 1.990 

Senhor President*, 

COD EMAT 
Protocolo .1A )flo -

hump N. 0 t cfD 
Data_  / 

Sock* 6.ProtocCio 

Em atendimento ao off6io nit 001375, de 08 do dezeMbro p.p., 

comunicamos a V.Sa., que a Assessoria Juredica deste órda.o, 

manteve contatos com a Chefe de Diviso de Admintetragao 

rat dessa Companhia, oportunidade em que a mesma foi infor-

mada de que o contrato na 002/89, orfgiatrio do ciontrato de 
coirnodato na 26/86, encontra-se em vigor, e que o veicule fus 
car-placa- A() 4042 es de grande valia pare a FEMA quo o oil(' 
za na fiscaliza44. 

olio Sr. 
jAlit BENEDEtt 

th Pi4sidente da ̀CODEMAT 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

N. 063/90 DE 05 01 / 90 . 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

‘ 2.., <2 ,q--- -=... caw,---v, s, -4-4-4.,RÇO st—, 
—k Q. 

I 

I T 

ia enedettl 
Pr esidente—

COMB - 

: X ' fr t e/ 4 /470 9: IS Le// ` t

///1740 

*'•Dir/ ,,A" t.cza 
urAlli EMA. T. -eir°

s A 

Cciry.‘4 0&61-,- "i  e,t,b 9---"Am. aAA,c4142---;  4-19.4ixt9- 1761-1-3-19-- .e.e-r4a.: 

cy-v\i/vvt- ce.g- 661-tetA 0- go' ahr--014Ai 01-e Cirt-èu ''"I : aO

(}12. ott9.- eAlAtAata- in !' 09 6/ (6 ttabgto-e-49- te-vvt_ 0,.. Pdnibe AN. 

6rki /6-0f- (:i 0 

4?,-rvg-tevai°4-0-cs. • 

&Itagda utparecida a/Cello ?op 
Mete DM Adm. Geral .' 

— CODEMAT -... 

% 

Nge6 1Y

A d29-6- Aeol .Pea,orve/a'Ad-7 i 
AIP/o) O 

na,COM 

_ - 
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CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 00.2/89 

..19;
1 4 
o* 

CONTRATO DE COMODATO QUE EN RE 

BRAM A COMPANHIA DE 'DESENVOL 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEM 

FUNDAÇA0 ESTADUAL DO .MEIOS AMB 

MA 

A 

NTE -FE 

-Pelo presente instrumento particular, QM que s o partes, de um la 

do, na qualidade de COMOOANTE, e assim adiante denominada, a COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, so 

ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF'sbb n9 03.474.053. / 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA, nesta 

Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, ERNA-

NI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, e por sua Diretora Administrativa' 

e Financeira, ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, e, de outro lado, na qua 

lidade de COMOOATARIA, e assim adiante denominada, a FUNDACAO ES-

TADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA, inscrita no CGC/MF sob n9 00.333. 

963/0001-07, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA , 

nesta Capital, neste ato representada por se6 Diretor Presidente, 

JOSC ROBERTO BORGES MONTEIRO, fica certo e ajustado o comodato do ,

bem meivel. aqui previsto, mediante as cl5usulas e condigOes a se-

guir, que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou su 

cessores : 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A COMODANTE, por este instrumento e na melhor forma de direito , 

empresta, como ds fato emprestado tem, g COMODATARIA, de acordo ' 

com OS preceitos dos artigo 1248 e seguintes do Código Civil Bra 

sileiro, 01 (um) automóvel de sua propriedade, de marca Volkswa - 

gem, tipo fusca, placas AQ-4240, ano 1980, chassi BO 142.194, cor 

branco alaska, em perfeito estado de conservaggo e funcionamento. 

CLAUSULA SEGUNDA 

0 presente contrato por prazo indeterminadp e a titulo precário, 

podendo a COMODANTE, a qualquer tempo, reclamar .a entrega do bem 

ora emprestado, devendo comunicar de sua inteng5o, por escrito 

com antecedgncia minima de 30 (trinta) dias. 

Y. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE - 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO — fls. 02 - 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A COMODATARIA se obriga a utilizar o bem 'ora cedido segundo 
sua 

natureza e destinaggo, respondendo por perdas e danos, in lusive 

contra terceiros, e em zelar pela guarda, manuteng5o e. conserva-

al te mesmo, fazendo todos os consertos e reparos que se fizerem 

necessgrios por sua prcipria tonta 6 risco, e a devolvg-lo, caso I. 

haja distrato ou rescisão, nas mesmas condições em que o recebeu", 

res'salvando os desgastes naturais do tempo e do uso. 

CLAUSULA QUARTA 
a 

A COMODATARIA 6 vedado emprestar, alienar, dar em penhora au de 

qualquer forma onerar o bem objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA • 

A COMODATARIA caberá toda e qualquer responsabilidade por dano ou 

acidente que o bem ora emprestado vier a causar, tanto materiais' 

como pessoais, mesmo a terceiros, ficando a COMODAM-E isenta • de 

culpa em qualquer de seus graus. 

PARÁGRAFO ONICO 

Toda e qualquer a o judicial que o objeto deste contrato ensejar, 

será Unite e exclusivamente de responsabilidade da COMODATARIA. 

CLAUSULA SEXTA 

Caber , ainda, g COMODATARIA, o pagamento de todas as taxas, im-

postos, multas e seguros que incidam ou vierem a incidir sobre o 

bem objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA SCTIMA 

A COMODATARIA se obriga a efetuar contrato de seguro total sobre' 

o automOvel ora cedido, correndo todas as despesas por sua conta. 

CLÁUSULA OITAVA 

0 no 'cumprimento das obrigações aqui assumidas ensejar 6 a imedia 

ta rescisgo deste instrumento, bastanto, para tanto, simples comu 

nicag5o escrita da p te que se sentir prejudicada • outra, obri 
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CODEMAT 
COMPARHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO-GROSSO - fls. 03. - 

gando-se'a COMODATARIA a restituir o bem no prazo de 2 cOii 

quatro) hors do recebimento de tal comunicag5a,. em per 

tado de conservagAo e funcionamento e livre e desembaragad 

quaisquer Onus. 

CLAUSULA NONA 

9: 

es 

de 

Elegem as partes o foro desta Comarca de Cuiabá/MT como o única 

corapetente para conhecer e decidir 'de eventuais dúvidas ou liti 

gios emanados deste contratb e sua execug5o, com expressa renUn 

cia a qualquer outro, por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem 

mam o presente 

ma e validade, 

assim, certas, 

instrumento em 

juntamente com 

Cuiabá; 13 de Janeiro de 1989. 

COMODANTE: 

COMODATARIA: 

TESTEMUNHAS: 11 

justas e contratadas, as partes flr . — 

quatro (04) vias de igual teor, for 

duas testemunhas. 

ERNANI ADRIANO D ALMEID CAMARGO 

- Diretor Presidente - 

ANA MARIA N GUEIRA BORGES 

Diretora Admi istrativa Financeira 

JOSE ROB 

- Di 

2 

GIVRITORTO 
1.• 
00.010 

Tosux . GLORIA ALICE FERREIRA BER101.1 

PT ot00010 D.° 3 

egistro la° 

Era testo ( 

verdadee. 

CulabA,..1 (3.di r.N4 
tits k; (mate . 

Costa 

RGES MONTEIRO 

Presidehte - 

*\9* do 

663 -



7:0 _ MA OCSENVOLviktlEN TO 00;44 COnE, ut 
ESTADO DE MA10 OROSSO 

*",MONEM 'W,1 44, 

CONTRATO DE COMODATO Ng 26/86, ASSI-

NADO ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMAT E A F1316.ao DE DEFESA DO 

PANTANAL-FUNDEPAN. ' 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 
SO-CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Político Administrativo - CPA, 
Bloco do Gabinete de planejamento e Coordenação - GPO, un Cuiab6.-MT, 
neste ato representada por seus Diretores, doravante denominada COMO 
DANTE e a FUNDAÇÃO DE DEFESA DO PANTANAL-FUNDEPAN, representada pelo 
Sell Diretor Presidente DR.. GABRIEL JULIO DE MATTOS MULLER, aqui trata 

de COMODATARIA, resolvem celebrar o presente Contrato de COMODATO, 
medlante as Cl6usulas e condig3es seguintes:. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A COMODANTE, atraves deste instrumento, cede COMODA 
PÁRIA, na forma do Art: 1.240 do COdigo Civil Brasileiro, o automOvel 
especificado na C16m.aula Segunda Cio presente instrumento contratual. 

F. 

.CLAUSULA SEGUNDA 

0 veiculo objeto do presente COMODATO; possui a se-
guinte descrição: "AutomOvel marca.VOLKSWAGEM, tipo FUSCA, Placa AQ-
4240, Ano 1.980 --Chassi BO 142.194 - Cor Branco Alaska" em bom es-
tado de Conservagao e funcionamento. . 

CLAUSULA TERCEIRA 

O veiculo acima descrito, bem como seus acessOrios e 



CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMEN TO DO 
ESTA DO DE MA10 GROSSO 

":4_40P

componentes b6.sicos, ficam a disposição da COMODATÁRIA, destinado ao 

uso exclusivo do serviço, cabendo-lhe zelar e 'manter em perfeitas con 

diOes de uso e funcionamento'. 

CLAUSULA QUARTA 

Compete h COMODATARIA o pagamento das despesas do com 
bustiVeis, manutenção, 6onservagão, tributos e demais custeios per-. 

tinentes ao veiculo. 

CLÁUSULA QUINTA QUINTA 

0 prazo do COMODATO de doze (12) meses; findo o qual 

a COMODATÁRIA, se obriga a fazer a devolução do veiculor no estado em. 

que recebeu, podendo, entretanto, este Contrato ser renovado de acor-

do com o interesse das partes. 

CLÁUSULA SEXTA 

A COMODATÁRIA caber6, toda e qualquer responsabilidade 

por danos que, porventura, ocorrer no veiculo, bem como aqueles por 

-bae causados. 

.CLÁUSULA SATIMA 

^41**

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de 

Mato Grosso, para dirimir qualquer divida oriunda deste acordo; Tian 

do a mesma não puder ser resolvi a amigavelmente. 

..• 
4

E, por estarem as partes entre si justas e contratadas, 

• _ 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAIO GROSSO 

assinam o presente Contrato, au quatro (04) vias de igual teor e for 

ma na presença das duas (02) testemunhas abaixo. 

COMODANTE:

4 

;,• 

COMODATARIA: 

TESTEMUNHAS:  

ITLAP/dm 

Cuiabá, 25 de abril de 1.986. 

(-011'1"b°1\4
LUIZ CARLOS ARMAN1 

'Diretor Presidente 

C n2 001.72 .631-04 

ILCAR COELHO CHA S 

iretor Superintend ente 

OPP n2 024.106.641-7 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Aaministrativo Financeiro 

CPP n2 045.799.091-00 

, ,/r/, .
BENEDITOD RANÇA BARRETO 

a • 

Diretor de OperagOes 

' CPF n2 070.927.766-00 

GABRI JULIO DE MATTOS MULLER 

A.Dir tor Presidente 

'OPP n2 001.950.061-00 

2 . 
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INTERESSADO 

ASSUNTO 

COOEIvIAT :
PALAtie PAIACI;s4$

11:2iEZ ip`st 00:5:10, 

PROTOCOL° Gari,!d. 
';m4.7,..s. • 

N.° PROTOCOLO:  5.157/89.

N.° PROCESSO:  4.457/89 

DATA  12 12 89 

PREFEITURA MUNICIAPAL I2 ÁGUA BOA 

ACUSA O liECEBIMENTO Do OT'ICIO N9001323, QUE TRATA DO CONTRATO NQ106/84, 
CONFORM 010'0 NQ204/89: 

CODEMAT 
CDOEMSEPAN 

ILVI 
DNH A E 

ESTADO DE MATO GROSSO 
VO MENTO DO 



Prefeitura Municipal de Agua Boa.. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OF/GP/.N2 204/89 

EXMO. Sr. 

Dr, JAIR BENEDETTI 

M.D. DIRETOR PRESIDENTE-

CODEMAT 

CUIABÁ - MT. 

lencia 

Agua Boa, 05 de dezembro de 1989. 

Senhor Presidente : 

CODE IA A 1.
J51 Pfotevolo N 

Ptoms. * 

Clatik t,w,„„ 

Pelo presente queremos cumprimentar Vossa Exce 

e acusar o recebimento do of. n2 001323 de 23/11/89, que 

trata do contrato de comodato n2 106/84. 

Salientamos que em nossa primeira viagem a 
Cuiab compareceremos a esta Companhia para regularizagao desta 

pendencia. 

Sendo o clue tinhamos, aproveitamos para reite-

rar os votos de estima e apreço. 

Atencio te 

411° 7fr; tjt, 
IAS ABDALLA 

efeito Municipal 

CGC ¡MP) 15.023.898/0001-90 — CEP 78340 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

N. 4.457/89 DE 12 12 7 89 . 

• 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

rA

I 

if . 
enedettt 

1 •dante 
. CODEMAT - 
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atagda ckparecida aCello oso 

Cheio Div Adm Gera! 

,--- CODEMAT — 

ail 

CT ta/ 
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N, 1, 
Mirada Cecili. ,..14 '. a Ugoreira girito 

Chefe do Setor `:14 Servi9.8 Auxiliares - * MA 

•V -1/453, Z_ cl)in' t:-c.--/N _.,:>.NiZ,......A42:,,,C,., 
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Lhefe do Setor de Serviços Auxiliares 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1 

CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI FAZEM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FETA9AL-

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICUL 

PURA NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Pelo presente instrumento particular de Com 

promisso de Compra e Venda, de um lado a COMPANHIA DE DESENVOL 

'VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de econo 

.mia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, se 

• diada no Centro Político Administrativo - CPA, Bloco do Gabine 

te de Planejam'ento e Coordenação - GPC, nesta capital, neste 

.c.to srepresentalla por seu Diretor Presidente Dr. OSVALDO DE OLI 

VEIRA FORTES, brasileiro, casado, administrador de empresa, 

portador do RG NQ 221.262 SSP/MT e do CPF NQ 001.728.801/06 e 

pelo' Diretor de Operações Dr. HILTON DE CAMPOS, brasileiro, ca 

sado, engenheiro civil, portador da RG NQ 3.789.699 SSP/MT e 

do CPF Ns? 080:842.621-49, denominada doravante simplesmenteVEN 

DEDORA e do outro lado a FETAGRI - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NA AGRICULTURA NO ESTADO DE MATO GROSSO, entidade de classe re 

presentativa, reconhecida pelo MTPS sob nQ 301.978/72, com se 

de a Avenida Senador Metello, 1500, inscrita no CGC/MF sob 

0 nQ 03.021.995/0001-65, neste ato representada pelo seu Presi 

dente Sr. JONAS PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, agricul-

tor, portador da RG NQ 765.590 SSPAUF e do CPF NQ 034.456.151-, 

87 e pelo Tesoureiro Sr. SILVIO RODRIGUES, brasileiro, casado 

agricultor, portador da RG NQ 46.9381 SSP/MT e do CPF Ng 

107.672.581/34 , ora em diante denominada simplesmente COMP 



CODENT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DORA, tem, entre,si, como justo e CONTRATADO o que se segue: • 

•, 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A. VENDEDORA senhora e legitima possuidora e 

proprietária de um imóvel rural de 200 (duzentos) hectares no 

município de Jaciara/MT, adquirido através da competente Escri-

tura PUblica de Compra e Venda realizada no Cartório do 7g Ofi 

cio da Comarca da Capital em 16 de 4ezembro de 1981, que encon-

tra-se dévidamente matriculado sob o ng R/7.901 as folhas 101 

do livro 2-AC do Cartório do lg Oficio da comarca de Jaciara/MT. 

CLAUSULA SEGUNDA 

O preiente Contrato ó celebrado com base no 

processo ng 4.285/91-A, protocolado sob o ng 4.765/91, que pas-

sa a fazer parte integrante deste instrumento independente de 

st transcrição. 

.CLAUSULA TERCEIRA 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, a VENDEDORA tem ajustado vender conforme a COMPRADORA, 

e esta a comprar-lhe o imóvel descrito e caracterizado na Cliu-

sua Primeira, que possue de forma livre de quaisquer anus, real 

ou pessoal, física ou extrajudicial, pelo 

16.500.000,00 (Dezesseis milhões e quinhentos mil cruzeiros)que 

• 
serão pagos pela COMPRADORA a VENDEDORA, em 08 (oito) parcelas 

iguais e reajustáveis com base no INPC - rndice Nacional de Pre 

cos ao Consumidor, apurado entre a data do presente Contr 

_ 
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COOEMAT COMPANHIA DE 
DESE NVOLV I MENTO DO 
ESTADO DE. MATO GROSSO 

t-v 

a data de vencimento das parcelas, ou outro qUe venha substi 

tui-lo, a primeira vencendo em 15 de setembro de 1992 e as ou 

tras sete restantes, a cada 06 (seis) 'meses, ou seja, 15 de 

março de 1993, 15 de setembro de 1993, 15 de março de 1994, 15 

de setembro de 1994, 15 de marco de 1995, 15 de setembro de 

1995 e a última a vencer-se em 15 de março de 1996, sendo o va 

br atual de cada parcela de Cr$ 2.062.500,00 (dois milhOes, ses 

senta e dois mil e quinhentos cruzeiros). 

••••• CLAUSULA QUARTA 

A COMPRADORA obriga-se a pagar pontualmente ca 

da uma das parcelas na Tesouraria da Vendedora, sob pena de, em 

não o fazendo e sem prejuízo das aangSes do seu inadimplemento, 

ficar sujeitas ao pagamento de juros e das demais cominagOes le 

gais. 

CLAUSULA QUINTA 

No imOvel transcrito na Cláusula Primeira e 

objeto deste CONTRATO encontram=se demarcados 55 (cinquenta e 

cinco) lotes rurais ficando desde já autorizada a COMPRADORA a 

ceder seus direitos decorrentes deste instrumento a trabalhado-

res rurais da região, com vista ao assentamento de famílias ca 

rentes. 

CLAUSULA SEXTA 

Integralizado que seja pela COMPRADORA o preg 

total estipulado neste CONTRATO, obriga-se a VENDEDORA a aut r 

zar. e assinar a competente escritura definitiva de compr % 

737 

6 

ii yv0 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

"r• 

.4f 

da do imóvel , em nome dos que vierem a deter os direitos oriun 

dos deste instrumento que forem cedidos- pela COMPRADORA a 
-4X4-

ceiros, totalmente livre e desembaraçado, de qualquer natureza. 

W 

CLAUSULA S2TIMA 

1 S • 

'ar-r r 
• x

ter 

A partir da data do presente CONTRATO correrão 

por conta esclusiva da COMPRADORA todos os impostos, taxas ou 

contribuições fiscais de qualquer natureza, incidentes sobre o 

imóvel objeto deste CONTRATO e por esta deverão ser pagos nas 

épocas próprias ,-nas repartições competentes, ainda que lança 

dos em nome da VENDEDORA, assim como serão, desde já de sua in 

- téira responsabilidade, as despesas com registro deste, a Escri 

tura Definitiva de Compra e Venda, emolumentos notariais e ou 

tros de qualquer natureza e decorrentes desta transação, inclu-

sive o pagamento do imposto de transmissão de bens imóveis e o 

seu registro no cartório competente. 

CLAUSULA OITAVA 

- 

44

Para dirimir quaisquer questões que direta ou 

indiretamente decorram deste CONTRATO, as partes elegem o foro 

da comarca de Cuiabá/MT, com renúncia expressa de qualquer mais 

privilegiado que seja. 
-„ 

_CLAUSULA NONA 

: 
' — 

Para todos os fins e efeitos de direito, os 

contratantes declaram aceitar o presente nos expressos • terms 

em que foi lavrado , obrigando-se a si e sucessores a bem e fi 

elmente cumpri-lo 

••••• 

a 



COO MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

El por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumen 

to em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de 02 

(dtas) testemunhas abaixo assinadas. 

1 

VENDEDORA: 

COMPRADORA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá - MT, 25 de novembro de 1.991. 

OSVALDO D OLIVEIRA FOR S 

Diretor Presidente 

OS 

de Op raçOes 

JONAS1=1 DE SOUZA 

14 

2g: 

Presidente 

Tesoureiro 

- 



,1

INTERESSADO 

Ng PROTOCOLO: 5.364/90 

Ng PROCESSO: 

DATA,  26  /  II

CODEMAT X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ASSUNTO 

VIERMO ADITIVO AO CONTRATO NO, 780000717 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

;L. 


